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Prefeitura Municipal de Água Boa
EXTRATOS DE CONTRATOS - NOVEMBRO / 2007

CONTRATO N°: 156/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Água Boa - MT.
CONTRATADA: Sérgio João Schneider.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores
OBJETO: Execução de serviços na construção e manutenção de bueiros e
serviços de marcenaria em geral.
DATA DA ASSINATURA: 06/11/2007.
VALOR GLOBAL: R$ 3.000,00

CONTRATO N°: 157/2007

CONTRATO CANCELADO

CONTRATO N°: 158/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Água Boa - MT.
CONTRATADA: Pedro Bonetti.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores
OBJETO: Locação de um imóvel localizado na av Araguaia nº 855, para ser
utilizado pela secretaria municipal de educação.
DATA DA ASSINATURA: 16/11/2007.
VALOR GLOBAL: R$ 7.200,00.

CONTRATO N°: 159/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Água Boa - MT.
CONTRATADA: PMH Produtos médicos hospitalares Ltda.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão eletrônico nº 30/2007, Lei nº 8.666/93 e
suas alterações posteriores
OBJETO: Fornecimento de diversos materiais de consumo para a UCT
Unidade de Coleta e transfusão de sangue.
DATA DA ASSINATURA: 21/11/2007.
VALOR GLOBAL: R$ 31.000,00.

CONTRATO N°: 160/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Água Boa - MT.
CONTRATADA: Celso J. Spenthof Comércio
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 29/2007, Lei nº 8.666/93 e
suas alterações posteriores
OBJETO: Fornecimento de diversos materiais de expediente e brinquedos
para a gerencia de ação social
DATA DA ASSINATURA: 21/11/2007.
VALOR GLOBAL: R$ 22.959,87.

CONTRATO N°: 161/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Água Boa - MT.
CONTRATADA: Cátia Celine dos Santos Valério Kuhn
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores
OBJETO: Adaptação de escolas municipais conforme convenio educação
especial
DATA DA ASSINATURA: 29/11/2007.
VALOR GLOBAL: R$10.805,00.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS - NOVEMBRO / 2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Água Boa - MT.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores

N° Data Credor Objeto Valor
001.2007 14/11/2007 BRCONNECTION COMÉRCIO E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA Para serviços de
Manutenção de software. R$ 1.556,80

Agua Boa-MT, 14 de Novembro de 2007.

Prefeitura Municipal de Apiacas
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
1° TERMO DE ALTERAÇÃO AO CONTRATO N°003/2007
CONTRATADO- LUIZ CARLOS RABECINI
OBJETO: LOCAÇÃO IMOVEL PARA SEC. AÇÃO SOCIAL
VALOR GLOBAL-24.000,00 ( vinte e quatro mil reais)
VIGÊNCIA – 01/01/2008 à  31/12/2008

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
1° TERMO DE ALTERAÇÃO AO CONTRATO N°004/2007
CONTRATADO- FATIMA MACHADO DE CAMPOS
OBJETO: LOCAÇÃO IMOVEL PARA NEAD
VALOR GLOBAL-11.400,00 ( ONZE MIL E QIUATROCENTOS REAIS)
VIGÊNCIA – 01/01/2008 à  31/12/2008

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
1° TERMO DE ALTERAÇÃO AO CONTRATO N°005/2007
CONTRATADO- NILTON CRUZ
OBJETO: LOCAÇÃO IMOVEL PARA DELEGACIA POLICIA CIVIL
VALOR GLOBAL-10.800,00 (dez mil e oitocentos  reais)
VIGÊNCIA – 01/01/2008 à  31/12/2008

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
1° TERMO DE ALTERAÇÃO AO CONTRATO N°006/2007
CONTRATADO- CASSIMIRO MEDEIROS SANTOS
OBJETO: LOCAÇÃO CAMINHÃO BASCULANTE P/ COLETA DE LIXO
VALOR GLOBAL-21.120,00  (vinte e um mil cento e vinte reais
VIGÊNCIA – 01/01/2008 à  31/12/2008

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
1° TERMO DE ALTERAÇÃO AO CONTRATO N°014/2007
CONTRATADO-  AGILI SOFTWARES PARA ÁREA PUBLICA LTDA
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OBJETO: LOCAÇÃO  DE SOFTWARES
VALOR GLOBAL-73.200,00 (setenta e três mil e duzentos reais)
VIGÊNCIA – 01/01/2008 à  31/12/2008

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
1° TERMO DE ALTERAÇÃO AO CONTRATO N°090/2007
CONTRATADO-  PAULO SERGIO DOS SANTOS
OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
VALOR GLOBAL-32.059,92 (trinta e dois mil e cinqüenta e nove reais e
noventa e dois centavos)
VIGÊNCIA – 01/01/2008 à  31/12/2008

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
1° TERMO DE ALTERAÇÃO AO CONTRATO N°092/2007
CONTRATADO-  NAVARRO E VOLPE  ADVOGADOS .ASS. S/C
OBJETO: ASSESSORIA JURIDICA
VALOR GLOBAL-57.480,00 (CINQUENTA E SETE MIL, QUATROCENTOS E
OITENTA REAIS)
VIGÊNCIA – 01/01/2008 à  31/12/2008

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
1° TERMO DE ALTERAÇÃO AO CONTRATO N°112/2007
CONTRATADO-  ROMATRE CONSTRUTORA LTDA
OBJETO: CONSTRUÇÃO CENTRO DE EVENTOS
VALOR GLOBAL- R$  R$ 270.936,43. ( duzentos e setenta mil, novecentos
e trinta e seis reais e quarenta e três centavos)
VIGÊNCIA – 01/01/2008  à  01/04/2008

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
1° TERMO DE ALTERAÇÃO AO CONTRATO N°114/2007
CONTRATADO-  MULTIPLA  CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: ASFALTO COMUNITÁRIO
VALOR GLOBAL-37.298,26
VIGÊNCIA – 01/01/2008 à  01/04/2008

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
1° TERMO DE ALTERAÇÃO AO CONTRATO N°115/2007
CONTRATADO-  TERPLAN COSNTRUÇÕES LTDA
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE SEIS PONTES  EM MADEIRA
VALOR GLOBAL-257.857,38 ( DUZENTOS E CINQUETA E SETE MIL
OITOCENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS)
VIGÊNCIA – 01/01/2008 à  01/04/2008

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
1° TERMO DE ALTERAÇÃO AO CONTRATO N°116/2007
CONTRATADO-  NOVA GUIA CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
VALOR GLOBAL-R$ 109.219,00 ( CENTO E NOVE MIL, DUZENTOS E
DEZENOVE REAIS)
VIGÊNCIA – 01/01/2008 à  01/04/2008

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
1° TERMO DE ALTERAÇÃO AO CONTRATO N°125/2007
CONTRATADO-  NOVA GUIA CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
VALOR GLOBAL- 57, 996,38 ( cinqüenta e sete mil, novecentos e noventa
e seis reais e trinta e oito centavos)
VIGÊNCIA – 01/01/2008 à  01/03/2008

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
1° TERMO DE ALTERAÇÃO AO CONTRATO N°126/2007
CONTRATADO-  ACTIVA INFORMATICA LTDA -ME
OBJETO: IMPLANTAÇÃO DO CONTROLE INTERNO
VALOR GLOBAL-R$ 60.000,00(SESSENTA MIL REAIS)
VIGÊNCIA – 01/01/2008 à  01/04/2008

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
1° TERMO DE ALTERAÇÃO AO CONTRATO N°127/2007
CONTRATADO-  ACTIVA INFORMATICA LTDA -ME
OBJETO: REFORMA ADMINISTRATIVA
VALOR GLOBAL-R$ 18.000,00(DEZOITO MIL REAIS)
VIGÊNCIA – 01/01/2008 à  01/04/2008

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
1° TERMO DE ALTERAÇÃO AO CONTRATO N°128/2007
CONTRATADO-  BEVILAQUA E SANABRIA  LTDA
OBJETO: MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES
VALOR GLOBAL-R$ 39.198,08 ( TRINTA E NOVE MIL, CENTO E NOVENTA
E OITO REAIS E OITO CENTAVOS)
VIGÊNCIA – 01/01/2008 à  01/04/2008

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
1° TERMO DE ALTERAÇÃO AO CONTRATO N°129/2007
CONTRATADO-  SULMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
OBJETO: MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES
VALOR GLOBAL-R$ 15.947,00 ( QUINZE MIL, NOVECENTOS E QUARENTA
E SETE  REAIS)
VIGÊNCIA – 01/01/2008 à  01/04/2007

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
1° TERMO DE ALTERAÇÃO AO CONTRATO N°130/2007
CONTRATADO-  FISTAROL E FISTAROL  LTDA
OBJETO: MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES
VALOR GLOBAL-R$2.593,55 ( dois mil quinhentos e noventa e três reais
e cinqüenta e cinco centavos).
VIGÊNCIA – 01/01/2008 à  01/04/2008

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
1° TERMO DE ALTERAÇÃO AO CONTRATO N°131/2007
CONTRATADO-  BEVILAQUA E SANABRIA  LTDA
OBJETO: MEDICAMENTOS PROGRAMA ASMA RENITE E HIPERTENÇÃO.
VALOR GLOBAL-R$ 15.811,50 ( quinze mil, oitocentos e onze reais e
cinqüenta centavos)
VIGÊNCIA – 01/01/2008 à  01/04/2008

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
1° TERMO DE ALTERAÇÃO AO CONTRATO N°132/2007
CONTRATAD-NOVA GUIA CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA
VALOR GLOBAL-R$ 316.532,93 ( trezentos e dezesseis mil, quinhentos
e trinta e dois reais e noventa  e três centavos)
VIGÊNCIA – 01/01/2008 à  01/04/2008

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
1° TERMO DE ALTERAÇÃO AO CONTRATO N°133/2007
CONTRATADO-  DEL MORO E DEL MORO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS
VALOR GLOBAL-139.450,14 (cento e trinta e nove  mil, quatrocentos e
cinqüenta reais e quatorze centavos).
VIGÊNCIA – 01/01/2008 à  01/03/2008

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
1° TERMO DE ALTERAÇÃO AO CONTRATO N°134/2007
CONTRATADO-  TRES E TRES LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS MECANICAS
VALOR GLOBAL-46.885,82 (quarenta e seis mil,e trinta e nove  mil,
quatrocentos e cinqüenta reais e quatorze centavos).
VIGÊNCIA – 01/01/2008 à  01/03/2008

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
2° TERMO DE ALTERAÇÃO AO CONTRATO N°010/2006
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CONTRATADO-  MVM ASSESSORIA  EMPRENDIMENTOS LTDA - ME
OBJETO: ASSESSORIA TÉCNICA
VALOR GLOBAL-36.000,00 ( TRINTA E SEIS MIL REAIS)
VIGÊNCIA – 01/01/2008 à  31/12/2008

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
2° TERMO DE ALTERAÇÃO AO CONTRATO N°012/2006
CONTRATADO-  JOSE VIEIRA DO NASCIMENTO
OBJETO: CONTRATAÇÃO  DE JORNAL
VALOR GLOBAL-1.500,00( HUM MIL E QUINHENTOS REAIS)
VIGÊNCIA – 01/01/2008 à  31/01/2008

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
2° TERMO DE ALTERAÇÃO AO CONTRATO N°013/2006
CONTRATADO-  EDITORA 29 DE MAIO
OBJETO: CONTRATAÇÃO  DE JORNAL
VALOR GLOBAL-1.000,00 ( HUM MIL REAIS)
VIGÊNCIA – 01/01/2008 à  31/01/2008

Prefeitura Municipal de Araputanga
DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/2007.

DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DAS CONTAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE ARAPUTANGA, ESTADO DE MATO GROSSO, DO EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2006, EM CONCORDÂNCIA COM O PARECER PRÉVIO
FAVORÁVEL Nº 078 DE 09/10/2007, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DE MATO GROSSO

A  CAMARA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA/MT, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM CONFORMIDADES COM OS ARTIGOS 200,
201,202 E 203 DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, APRESENTA
O SEGUINTE PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO.

ART. 1º - Ficam  aprovados na íntegra a prestação de Contas da
Prefeitura Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso, do exercício
financeiro de 2006, em concordância com o Parecer Prévio Favorável nº
078 de 09/10/2007, do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

ART. 2º - Este  Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
ART. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 11 de Dezembro de 2007.

ANTONIO SOUZA DOS SANTOS
Presidente

Prefeitura Municipal de Canarana

Lei Complementar nº073/2007

De 13 de dezembro de 2007

Dispõe sobre o novo Lotacionograma da Prefeitura Municipal de

Canarana – MT e dá outras providências.

Walter Lopes Faria, Prefeito Municipal de Canarana, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a

presente Lei Complementar:

Art. 1º Fica aprovado o novo Lotacionograma da Prefeitura Municipal

de Canarana – MT, que passa a vigorar de acordo com o Anexo I desta

Lei Complementar.

Art. 2º As vagas apontadas no Anexo I deverão ser preenchidas

mediante aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas

e títulos, conforme se dispuser em regulamento, ressalvados os casos

de contratação temporária autorizados por Lei específica.

Art. 3º O edital de concurso público poderá estabelecer número de

vagas por localidade, conforme interesse da Administração Pública Municipal.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação

na forma de costume.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei

063/2005 de 19 de dezembro de 2005.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana-MT, 13 de dezembro de 2007.

Walter Lopes Faria

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Comodoro
Lei nº. 1.020/2007

De: 21.11.2007

“Cria Laboratório Municipal de Analises Clínicas de Comodoro e dá
outras providências”

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber, que a Câmara
Municipal de Comodoro aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei,

Art. 1º - Cria no Município de Comodoro “Laboratório Municipal
de Analises Clinicas de Comodoro”.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação por
afixação na forma de costume.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato
Grosso, aos 21 dias do mês de novembro do ano de 2007.

Aldir Bal Marques Moraes
Prefeito Municipal

Lei nº. 1.021/2007
De: 21.11.2007

“Cria Unidade de Coleta e Transfusão de Comodoro – UCT – Banco
de Sangue e dá outras providências”

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber, que a Câmara
Municipal de Comodoro aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei,

Art. 1º - Cria no Município de Comodoro a “Unidade de Coleta e
Transfusão de Comodoro UCT – Banco de Sangue”.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação por
afixação na forma de costume.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato
Grosso, aos 21 dias do mês de novembro do ano de 2007.

Aldir Bal Marques Moraes
Prefeito Municipal

Lei nº. 1.022/2007
De: 21.11.2007

“Cria e Denomina Centro de Reabilitação Municipal Oswaldo Cruz e
dá outras providências”

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber, que a Câmara
Municipal de Comodoro aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei,

Art. 1º - Cria e Denomina no Município de Comodoro o “Centro
Municipal de Reabilitação Oswaldo Cruz”.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação por
afixação na forma de costume.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de
Mato Grosso, aos 21 dias do mês de novembro do ano de 2007.

Aldir Bal Marques Moraes
Prefeito Municipal

Lei nº. 1.023/2007
De: 21.11.2007

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a fazer doação de lote urbano
para Grande Oriente do Brasil Mato Grosso e dá outras providências”.

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber, que a Câmara
Municipal de Comodoro aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei,

Art. 1.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer doação de
lote urbano para Grande Oriente do Brasil Mato Grosso, de um lote urbano, com
área de 2.465,00 m² (dois mil quatrocentos e sessenta e cinco metros quadrados),
localizado na quadra 197, lote denominado n.º 1 - B – Bairro Tertúlia, Município
de Comodoro, conforme croqui e memorial descritivo em anexo.

Art. 2.º - A presente doação ficará ratificada se em dois anos a
donatária construir benfeitoria sobre o imóvel.

Art. 3.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação por
afixação na forma de costume.

Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de
Mato Grosso, aos 21 dias do mês de novembro do ano de 2007.

Aldir Bal Marques Moraes
Prefeito Municipal
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Lei nº. 1.024/2007
De: 03.12.2007

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir área para construção
da Estação Rodoviária Municipal e dá outras providências.”

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber, que a Câmara
Municipal de Comodoro aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei,

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir uma
área de terra urbana denominada quadra n. 15, do loteamento Nova Vacaria,
composto dos lotes nºs. 01 a 22, objeto das matrículas nº. 19.032 a 19.053.

Art. 2º O valor do imóvel será determinado por comissão de avaliação
que será nomeada pelo executivo municipal para o ato, em conformidade
com a legislação municipal em vigor.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato
Grosso, aos 03 dias do mês de dezembro do ano de 2007.

Aldir Bal Marques Moraes
Prefeito Municipal

Lei nº. 1.025/2007
De: 03.12.2007

 “Dispõe sobre a fiscalização no Município pelo sistema de controle
interno do poder Executivo, nos termos do art. 31, 70 a 75 da Constituição
da República e Resolução 01/2007 do TCE-MT”.

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber, que
a Câmara Municipal de Comodoro aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei,

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO SISTÊMICA DO CONTROLE INTERNO

Art. 1º. Fica organizada a fiscalização no Município sob a forma de
sistema, que abrange a administração direta e indireta, nos termos do que
dispõe o art. 31, 70 a 75 da Constituição da República e Resolução 01/
2007 do TCE-MT.

CAPÍTULO II
DAS FINALIDADES DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

Art. 2º. O Sistema de Controle Interno do Município, com atuação
prévia, concomitante e posterior aos atos administrativos, visa à avaliação
da ação governamental e da gestão fiscal dos administradores municipais,
por intermédio da fiscalização contábil, financeira, orçamentária,
operacional e patrimonial, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade,
aplicação das subvenções e renúncia de receitas, e, em especial, tem as
seguintes atribuições:

I – avaliar, no mínimo por exercício financeiro, o cumprimento das
metas previstas no Plano Plurianual, a execução dos programas de governo
e dos orçamentos do Município;

II – viabilizar a consecução das metas fiscais, físicas e de resultados
dos programas de governo, quanto à eficácia, a eficiência e a efetividade
da gestão nos órgãos e nas entidades da Administração Pública Municipal,
bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito
privado, estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias;

III - comprovar a legitimidade dos atos de gestão;
IV - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias,

bem como dos direitos e haveres do Município;
V - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional;
VI – realizar o controle dos limites e das condições para a inscrição

de despesas em Restos a Pagar;

VII – supervisionar as medidas adotadas pelos Poderes para o
retorno da despesa total com pessoal ao respectivo limite, caso
necessário, nos termos dos arts. 22 e 23 da LC nº 101/2000;

VIII – tomar as providências indicadas pelo Poder Executivo,
conforme o disposto no art. 31 da LC 101/2000, para recondução dos
montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites;

IX – efetuar o controle da destinação de recursos obtidos com a
alienação de ativos, tendo em vista as restrições constitucionais e da LC
nº. 101/2000;

X – realizar o controle sobre o cumprimento do limite de gastos totais
dos legislativos municipais, inclusive no que se refere ao atingimento de
metas fiscais, nos termos da Constituição Federal e da LC nº 101/2000,
informando-o sobre a necessidade de providências e, em caso de não-
atendimento, informar ao Tribunal de Contas do Estado;

XI – cientificar a(s) autoridade(s) responsável(eis) e ao Órgão Central
do Sistema de Controle Interno quando constadas ilegalidades ou
irregularidades na administração municipal.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

SEÇÃO I
DA UNIDADE CENTRAL DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO
Art. 3º. Integram o Sistema de Controle Interno do Município todas as

Secretarias e órgãos da Prefeitura com exceção da Câmara Municipal,
bem administração indireta, não havendo subordinação hierárquica entre
os órgãos integrantes do sistema de controle interno.

Art. 4º. Fica criada, na estrutura administrativa do Município de que
trata a Lei nº. 970/2007 e 27.04.2007, na Unidade Orçamentária do
Gabinete do Prefeito, a Coordenadoria do Sistema de Controle Interno,
que se constituirá em unidade administrativa, com independência
profissional para o desempenho de suas atribuições de controle em todos
os órgãos e entidades da administração municipal, conforme anexo I que
faz parte integrante desta Lei.

Art. 5º. A coordenação das atividades do sistema de controle interno
será exercida pela Coordenadoria do Sistema de Controle Interno, como
órgão central, com o auxílio de três servidores efetivos nomeado pelo
chefe do executivo entre os servidores efetivos.

Parágrafo 1º - Para o desempenho de suas atribuições
constitucionais e as previstas nesta Lei, o Coordenador do Sistema de
Controle poderá emitir instruções normativas, de observância obrigatória
no Município, com a finalidade de estabelecer a padronização sobre a
forma de controle interno e esclarecer dúvidas sobre procedimentos de
controle interno.

Art. 6º. Lei específica disporá sobre a instituição da Função de
Confiança de Coordenação do Sistema de Controle Interno, as respectivas
atribuições e remuneração.

Parágrafo 1º -  A designação da Função de Confiança de que trata
este artigo caberá unicamente ao Chefe do Poder Executivo Municipal,
dentre os servidores de provimento efetivo que disponham de capacitação
técnica e profissional para o exercício do cargo, até que lei complementar
federal disponha sobre as regras gerais de escolha, levando em
consideração os recursos humanos do Município, mediante a seguinte
ordem de preferência:

a) possuir nível médio ou superior;
b) ser detentor de maior tempo de trabalho na Coordenadoria do

Sistema de Controle Interno;

Parágrafo 2º - Não poderão ser designados para o exercício da
Função de que trata o caput, os servidores que:

I – sejam contratados por excepcional interesse público;
II – estiverem em estágio probatório;
III – tiverem sofrido penalização administrativa, civil ou penal

transitada em julgado;
IV – realizem atividade político-partidária;
V – exerçam, concomitantemente com a atividade pública, qualquer

outra atividade profissional.
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Parágrafo 3º - Constitui exceção à regra prevista no parágrafo

anterior, inciso II, quando necessária a realização de concurso público
para preenchimento da função, a designação de servidor em cumprimento
de estágio probatório, ou quando não existir servidor concurso apto a
assumir o cargo;

Art. 7º. Constituem-se em garantias do ocupante da Função de
Coordenador do Sistema de Controle Interno:

I – independência profissional para o desempenho das atividades na
administração direta e indireta;

II – o acesso a documentos e banco de dados indispensáveis ao
exercício das funções de controle interno;

III – a impossibilidade de destituição da função no último ano do
mandato do Chefe do Poder Executivo até a data da prestação de contas
do exercício do último ano do mandato ao Poder Legislativo.

Parágrafo 1º - O agente público que, por ação ou omissão, causar
embaraço, constrangimento ou obstáculo à atuação da Coordenadoria do
Sistema de Controle Interno no desempenho de suas funções institucionais,
ficará sujeito à pena de responsabilidade administrativa, civil e penal.

Parágrafo 2º - Quando a documentação ou informação prevista no
inciso II deste artigo envolver assuntos de caráter sigiloso, deverá ser
dispensado tratamento especial de acordo com o estabelecido em ordem
de serviço pelo Chefe do Poder Executivo.

Parágrafo 3º - O servidor deverá guardar sigilo sobre dados e
informações pertinentes aos assuntos a que tiver acesso em decorrência
do exercício de suas funções, utilizando-os, exclusivamente, para a
elaboração de pareceres e relatórios destinados à autoridade competente,
sob pena de responsabilidade administrativa, civil e penal.

SEÇÃO II
DA COMPETÊNCIA DA COORDENADORIA DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

Art. 8º. Compete à Coordenadoria do Sistema de Controle Interno a
organização dos serviços de controle interno e a fiscalização do
cumprimento das atribuições do Sistema de Controle previstos no art. 2º
desta Lei.

Parágrafo 1º - Para o cumprimento das atribuições previstas no
caput, a Coordenadoria:

I – determinará, quando necessário, a realização de inspeção ou
auditoria sobre a gestão dos recursos públicos municipais sob a
responsabilidade de órgãos e entidades públicos e privados;

II – disporá sobre a necessidade da instauração de serviços
seccionais de controle interno na administração direta e indireta, ficando,
todavia, a designação dos servidores a cargo dos responsáveis pelos
respectivos órgãos e entidades;

III – regulamentará as atividades de controle através de instruções
normativas, inclusive quanto às denúncias encaminhadas pelos cidadãos,
partidos políticos, organização, associação ou sindicato à Coordenadoria
sobre irregularidades ou ilegalidades na Administração Municipal;

IV – emitirá parecer sobre as contas prestadas ou tomadas por órgãos
e entidades relativos a recursos públicos repassados pelo Município;

V – verificará as prestações de contas dos recursos públicos
recebidos pelo Município;

VI – opinará em prestações ou tomada de contas, exigidas por força
de legislação.

VII – deverá criar condições para o exercício do controle social sobre os
programas contemplados com recursos oriundos dos orçamentos do Município;

VIII – concentrará as consultas a serem formuladas pelos diversos
subsistemas de controle do Município;

IX – responsabilizar-se-á pela disseminação de informações técnicas
e legislação aos subsistemas responsáveis pela elaboração dos serviços.

X – realização de treinamentos aos servidores de departamentos e
seccionais integrantes do Sistema de Controle Interno.

Parágrafo 2º - O Relatório de Gestão Fiscal, do Chefe do Poder
Executivo e do Legislativo, e o Relatório Resumido da Execução
Orçamentária, ambos previstos, respectivamente, nos arts. 52 e 54 da
LC nº. 101/2000, além do Contabilista e do Secretário Responsável pela
administração financeira, será assinado pelo Coordenador do Sistema de
Controle Interno.

SEÇÃO III
DOS DEVERES DA COORDENADORIA PERANTE IRREGULARIDADES

NO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

Art. 9º.  A Coordenadoria cientificará o Chefe do Poder Executivo e
Legislativo mensalmente sobre o resultado das suas respectivas
atividades, devendo conter, no mínimo:

I – as informações sobre a situação físico-financeira dos projetos e
das atividades constantes dos orçamentos do Município;

II - apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais ou de irregulares,
praticados por agentes públicos ou privados, na utilização de recursos
públicos municipais;

III - avaliar o desempenho das entidades da administração indireta
do Município;

Parágrafo 1º - Constatada irregularidade ou ilegalidade pela
Coordenadoria do Sistema de Controle, esta cientificará a autoridade
responsável para a tomada de providências, devendo, sempre,
proporcionar a oportunidade de esclarecimentos sobre os fatos levantados.

Parágrafo 2º - Não havendo a regularização relativa a
irregularidades ou ilegalidades, ou não sendo os esclarecimentos
apresentados como suficientes para elidi-las, o fato será documentado
e levado a conhecimento do Prefeito Municipal e arquivado ficando à
disposição do Tribunal de Contas do Estado.

Parágrafo 3º - Em caso da não-tomada de providências pelo Prefeito
Municipal para a regularização da situação apontada, a UCCI comunicará o
fato ao Tribunal de Contas do Estado, sob pena de responsabilização solidária.

Art. 10. A Tomada de Contas dos Administradores e responsáveis
por bens e direitos do Município e a prestação de contas dos Chefes de
Poder será organizada pela Coordenadoria do Sistema de Controle Interno.

Parágrafo único. Constará da Tomada e Prestação de contas de
que trata este artigo relatório resumido da Coordenadoria do Sistema de
Controle sobre as contas tomadas ou prestadas.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 11. O Poder Executivo estabelecerá, em regulamento, a forma
pela qual qualquer cidadão, sindicato ou associação, poderá ser informado
sobre os dados oficiais do Município relativos à execução dos orçamentos.

Art. 12. A Coordenadoria do Sistema de Controle Interno participará,
obrigatoriamente:

I - dos processos de expansão da informatização do Município, com
vistas a proceder à otimização dos serviços prestados pelos subsistemas
de controle interno;

II - da implantação do gerenciamento pela gestão da qualidade
total no Município.

Art. 13. Nos termos da legislação, poderão ser contratados
especialistas para atender às exigências de trabalho técnico que, para
esse fim, serão estabelecidos em regulamento.

Art. 14. A implantação do controle interno deverá ser efetuado
observando as seguintes fases:

I – até 31.12.2008:
a) Sistema de Controle Interno;
b) Sistema de Planejamento e Orçamento;
c) Sistema de Compras, Licitações e Contratos.

II – até 31.12.2009:
a) Sistema de Transportes;
b) Sistema de Administração de Recursos Humanos;
c) Sistema de Controle Patrimonial;
d) Sistema de Previdência Própria;
e) Sistema de Contabilidade;
f ) Sistema de Convênios e Consórcios;
g) Sistema de Projetos e Obras Públicas.

III – até 31.12.2010:
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a) Sistema de Educação;
b) Sistema de Saúde;
c) Sistema de Tributos;
d) Sistema Financeiro;
e) Sistema do Bem-Estar Social.

IV – até 31.12.2011:
a) Sistema de Comunicação social;
b) Sistema Jurídico;
c) Sistema de Serviços Gerais;
d) Sistema de Tecnologia da Informação.

Art. 15. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação por
afixação na forma de costume.

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato
Grosso, aos 03 dias do mês de dezembro do ano de 2007.

Aldir Bal Marques Moraes
Prefeito Municipal

Lei nº. 1.026/2007
De: 03.12.2007

“Cria e denomina Escola Municipal”

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber, que
a Câmara Municipal de Comodoro aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei,

Art. 1º - Cria a Escola Municipal de Educação Infantil, localizada na Rua
das Palmeiras esquina com Rua Espírito Santo, quadra 16 do loteamento
Cidade Comodoro, Bairro Nossa Senhora de Fátima, Comodoro-MT.

Art. 2º - A escola criada pelo artigo 1º, terá a denominação de “Escola
Municipal de Educação Infantil Professora Jussara Regina Tasca”.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação por
afixação na forma de costume.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei
Municipal n.º 1.015/2007 e 1.019/2007.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato
Grosso, aos 03 dias do mês de dezembro do ano de 2007.

Aldir Bal Marques Moraes
Prefeito Municipal

Lei nº. 1.027/2007
De: 07.12.2007

“Dispõe sobre a criação da faixa de identificação obrigatória dos
veículos Oficiais e os que prestam serviço mediante contrato do Poder
Público Municipal e dá outras providências.”

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber, que a Câmara
Municipal de Comodoro aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei,

Art. 1º. Fica obrigatório o uso de faixa de identificação nos veículos
em uso pela administração direta e entidades da administração indireta do
Município, tanto os de propriedade do Município quanto os utilizados
mediante contrato.

Parágrafo Único - A faixa obrigatória de identificação será fornecida
pelo CMTTU - Coordenadoria Municipal de Trânsito e Transportes Urbano,
ou órgão equivalente, por ocasião da vistoria do veículo cadastrado.

Art. 2º. A faixa de identificação será afixada nas laterais dos veículos
em posição de fácil visibilidade à distância, cujo letreiro não poderá ter

medida inferior de 20 X 40 cm, acompanhado da expressão “USO
EXCLUSIVO EM SERVIÇO”.

Parágrafo Único - A faixa de identificação deve retratar as cores e
o Brasão do Município, bem como a especificação da sua atividade.

Art. 3º. A autorização poderá ser cassada a qualquer tempo se o autorizado
deixar de cumprir as exigências legais estabelecidas para a contratação.

Art. 4º. O veículo cadastrado deverá estar licenciado no Município e
conter a placa adequada conforme legislação.

Art. 5º. O proprietário do Veículo cadastrado deverá possuir domicilio
eleitoral no Município.

Art. 6º. Os veículos locados pela Prefeitura Municipal, qualquer que
seja sua utilização, obrigatoriamente, utilizarão a faixa e a placa de que
trata a presente Lei.

Art. 7º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação por
afixação na forma de costume.

Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato
Grosso, aos 07 dias do mês de dezembro do ano de 2007.

Aldir Bal Marques Moraes
Prefeito Municipal

Lei nº. 1.028/2007
De: 03.12.2007

“Dispõe sobre o funcionamento do serviço de som, que utilize veículos
automotores ou assemelhados em centros comerciais e comunidades,
do Município de Comodoro/MT, e dá outras providências.”

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber,
que a Câmara Municipal de Comodoro aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei,

Art. 1º - Fica autorizado o funcionamento no âmbito do Município de
Comodoro o serviço de som, que utilize veículos automotores ou
assemelhados em centros comerciais e comunidades.

§ 1º - O serviço de som, constante do caput serão prestados
exclusivamente por empresas já instaladas no município de Comodoro,
em número de 01 (um) para cada 3.000 (três mil) habitantes, que deverão
estar regularizadas junto à Prefeitura Municipal, num prazo improrrogável
de 30 dias, contados da publicação desta lei.

§ 2º - As empresas já existentes e que prestam os serviços de som,
atendem satisfatoriamente a comunidade, assim para que se evite a
proliferação desordenada produzindo poluição sonora, o Município deverá
contar com serviços de som prestados exclusivamente por número de
empresas proporcional ao número de habitantes.

§ 3º - Excluem-se da autorização a que se refere o caput as
proximidades onde se verifique a existência de hospital, escolas, creches,
igrejas durante a realização de cultos e órgãos públicos.

§ 4º - Os atuais veículos adaptados para a prestação de serviço de
som e assemelhados terão o prazo de 30 dias, a contar da data de
publicação desta Lei, para a vistoria e a emissão do alvará.

§ 5º - A vistoria de que trata este artigo terá o prazo de validade de
180 (cento e oitenta) dias.

§ 6º - O cadastramento de que trata este artigo terá validade de 01
ano, findo esse prazo deverá proceder ao recadastramento.

Art. 2º -  Nenhum veículo ou assemelhado com adaptação para
prestação de serviço de som poderá trafegar sem alvará de funcionamento.
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Parágrafo Único – Exclui-se do caput deste artigo os veículos e

assemelhados, licenciados para propaganda política partidária, os quais deverão
obter alvará especial no prazo eleitoral estabelecido pela Justiça Eleitoral.

Art. 3º - Os interessados deverão obter o alvará de funcionamento
da atividade junto ao Departamento de Tributação, somente àqueles
devidamente cadastrados.

Parágrafo Único – Para obtenção do Alvará de Funcionamento da
atividade, deverão ser observados:

I – As condições das empresas jurídicas ou pessoas físicas
prestadores de serviços de som (apresentação de certidões: cíveis e
criminais; protestos e da fazenda pública – federal, estadual e municipal);

II – Estarem aptas para a prestação do serviço de som;
III – Apresentar comprovante de pagamento da taxa de Licença para

Estabelecimento, devida pela concessão da autorização prevista nesta Lei;
IV – Projeto de instalação dos equipamentos, contendo as seguintes

informações:
V – quantidade de alto-falantes a serem instalados;
VI –  qualidade do material utilizado.

Art. 4º - A prestação de todo e qualquer serviço de som será precedida
de alvará de funcionamento, com validade de 01 (um) ano, admitida a sua
renovação, conforme determina o Código Tributário Municipal.

 
Art. 5º - O alvará de funcionamento deverá indicar a finalidade dos

serviços de som a serem executados.
 
Art. 6º - Será cancelado o alvará de funcionamento quando houver

desvirtuamento de finalidade ou quando na prestação dos serviços
ocorrerem infringência a quaisquer dos dispositivos da Lei Penal, bem
como do disposto no artigo 229, do Código de Trânsito Brasileiro e da
Resolução 37/98, do CONTRAN, aplicando-se a penalidade ali prevista.

Art. 7º - Quando não observados os níveis sonoros emitidos pelos
veículos, de que trata esta Lei, deverão cumprir a legislação pertinente.

Art. 8º - Quando da transgressão a empresa será Advertida, no
caso de reincidência, a empresa poderá ter a suspensão do Alvará de
Funcionamento de até 90 (noventa) dias, se a transgressão persistir pela
3ª (terceira) vez, a empresa terá o seu alvará cancelado.

Art. 9º - Os serviços referidos nesta Lei sujeitar-se-ão à Legislação
Tributária Municipal.

Art. 10 - Excluem-se da regra contida no caput do art. 1º, os serviços
prestados por associações de moradores, desde que sem fins lucrativos
e com finalidade Social.

Art. 11 - Fica limitado a 70 (setenta) decibéis o volume para operação
desse serviço.

Art. 12 - As empresas prestadoras de serviços móveis de som
destinarão trinta minutos diários de seu programa à divulgação das
atividades dos Poderes Executivo e Legislativo Municipais, sem ônus
sempre que necessário, excetuando o de propaganda eleitoral.

§ 1º - O tempo referido neste artigo será igualmente dividido entre os
dois Poderes.

§ 2º - As atividades a serem divulgadas serão encaminhadas pelas
assessorais de imprensa dos 02 (dois) Poderes às empresas de Serviço
de Som, que se encarregarão de divulgá-las, sempre que necessárias.

Art. 13 - Para averiguar o volume de som dos equipamentos, será
obrigatória a execução de medição pela Polícia Militar do Município, com a
expedição de laudo técnico.

Art. 14 - Fica vedado o uso de carro de som de propriedade de
empresas e estabelecimentos comerciais para divulgação de seus
produtos ou serviços.

Parágrafo Único – Excluem –se do caput desse artigo os veículos
de som de propriedade de empresas jurídicas devidamente cadastradas
para esse fim.

Art. 15 - O horário de funcionamento do Serviço de som será no
período compreendido das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às
18h00min durante todos os dias da semana.

Art. 16 - Fica vedada a venda ou transferência de direito da Licença
de Sonorização (alvará).

Art. 17 - Fica vedada a Prefeitura Municipal realizar qualquer tipo de
Licitação para o serviço de som.

Art. 18 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 19 - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de
Mato Grosso, aos 03 dias do mês de dezembro do ano de 2007.

Aldir Bal Marques Moraes
Prefeito Municipal

Lei nº. 1.029/2007
De: 14.12.2007

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir área onde se
encontra edificado o Centro Municipal de Educação Básica -CEMEB
Rosina Fogliatto Correa e dá outras providências.”

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber, que a Câmara
Municipal de Comodoro aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei,

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir uma
área de terra urbana denominada quadra n. 13, do loteamento Nova
Vacaria, composto dos lotes nºs. 01 a 24, objeto das matrículas nº.
19.007 a 19.030.

Art. 2º O valor do imóvel será determinado por comissão de avaliação
que será nomeada pelo executivo municipal para o ato, em conformidade
com a legislação municipal em vigor.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de
Mato Grosso, aos 14 dias do mês de dezembro do ano de 2007.

Aldir Bal Marques Moraes
Prefeito Municipal

Lei nº. 1.030/2007
De: 14.12.2007

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir e receber doação
de área de terra e dá outras providências.”

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber, que a Câmara
Municipal de Comodoro aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei,

 Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir uma
área de terra com 1,4894 (um hectare, quarenta e oito ares e noventa e
quatro centiares), de propriedade do Sr. Honório Carlos Pompermayer, a
ser desmembrado de uma área maior de 163,0250 (cento e sessenta e
três hectares vírgula dois ares e cinqüenta centiares).

  Art. 2º - O valor do imóvel será determinado pela comissão de
avaliação nomeada através da Portaria n.º  341/2005, de 23.09.2005.

Art. 3º - Autorizo o Poder Executivo a receber em doação uma área
de 1,3514 (um hectare vírgula trinta e cinco ares e quatorze centiares) a
ser desmembrado de uma área maior de 163,0250 (cento e sessenta e
três hectares vírgula dois ares e cinqüenta centiares), de propriedade
do Sr. Honório Carlos Pompermayer.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de
Mato Grosso, aos 14 dias do mês de dezembro do ano de 2007.

Aldir Bal Marques Moraes
Prefeito Municipal
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DEPTO DE RECURSOS HUMANOS

Planejamento e Trabalho

Comodoro – MT, 21 de dezembro de 2007.

A Prefeitura Municipal de Comodoro torna público a retificação da relação
de contratos de pessoal efetuados nos meses de Maio a Julho, publicados
anteriormente no Jornal oficial do dia 23 de agosto de 2007 e a relação de
contratos efetuados nos meses de Agosto a Novembro de 2007.

Gilson da Silva Marçal
Diretor de Departamento de

Recursos Humanos
Port. 020/2007 de 04/01/2007

Prefeito Municipal: Aldir Bal Marques Moraes
Departamento de Recursos Humanos

Relação de Contratados da Prefeitura Municipal de Comodoro – MT
Mês – Maio/2007

CONTRATO Nº 201/2007
DATA: 02/05/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: Ernandes Flávio Resna
OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços
na função de Monitor de Educação Básica, para atender a Secretaria
Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 949/2007.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.03.2014.3190.04

CONTRATO Nº 202/2007
DATA: 02/05/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: Fátima Barbosa Teixeira
OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços
na função de Professor PI, para atender a Secretaria Municipal de
Educação, autorizada pela Lei nº 949/2007.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.03.2014.3190.04

CONTRATO Nº 203/2007
DATA: 02/05/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: Fredison Almeida de Oliveira
OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços
na função de Servente de Obras, para atender a Secretaria Municipal de
Obras, autorizada pela Lei nº 949/2007.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.01.2032.3190.04

CONTRATO Nº 204/2007
DATA: 07/05/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: Vislaine Cristina da Silva
OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços
na função de Professor PI, para atender a Secretaria Municipal de
Educação, autorizada pela Lei nº 949/2007.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.03.2014.3190.04
Relação de Contratados da Prefeitura Municipal de Comodoro – MT
Mês – Junho/2007

CONTRATO Nº 205/2007
DATA: 01/06/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: Maria Aparecida da Silva
OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços
na função de Gari, para atender a Secretaria Municipal de Obras, autorizada
pela Lei nº 949/2007.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.01.2032.3190.04

CONTRATO Nº 206/2007
DATA: 01/06/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: Antônio Barcelos Teodoro

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços
na função de Operador de Pá Carregadeira, para atender a Secretaria
Municipal de Obras, autorizada pela Lei nº 983/2007.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.01.2032.3190.04

CONTRATO Nº 207/2007
DATA: 04/06/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: Meline Gonçalves Krignl
OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços
na função de Telefonista, para atender a Secretaria Municipal de
Administração, autorizada pela Lei nº 983/2007.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.01.2006.3190.04

CONTRATO Nº 208/2007
DATA: 04/06/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: Aline Pinheiro Alves
OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços
na função de Recepcionista, para atender a Secretaria Municipal de Ação
Social, Trabalho e Cidadania, autorizada pela Lei nº 983/2007.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 09.01.2035.3190.04

CONTRATO Nº 209/2007
DATA: 05/06/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: Marcos Antônio Gonçalves da Silva
OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços
na função de Professor PI, para atender a Secretaria Municipal de
Educação, autorizada pela Lei nº 949/2007.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.03.2014.3190.04

CONTRATO Nº 210/2007
DATA: 14/06/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: José Carlos José da Silva
OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços
na função de Oficial Administrativo, para atender a Secretaria Municipal
de Educação, autorizada pela Lei nº 983/2007.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.03.2014.3190.04
Relação de Contratados da Prefeitura Municipal de Comodoro – MT
Mês – Julho/2007

CONTRATO Nº 211/2007
DATA: 02/07/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: Elson Moreira de Souza
OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços
na função de Oficial Administrativo, para atender a Secretaria Municipal
de Educação, autorizada pela Lei nº 983/2007.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.03.2014.3190.04

CONTRATO Nº 212/2007
DATA: 02/07/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: Aparecido Jorge
OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços
na função de Oficial Administrativo, para atender a Secretaria Municipal
de Educação, autorizada pela Lei nº 983/2007.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.03.2014.3190.04

CONTRATO Nº 213/2007
DATA: 02/07/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: Cristiana Preuss
OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços
na função de Professor PI, para atender a Secretaria Municipal de
Educação, autorizada pela Lei nº 949/2007.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.03.2014.3190.04

CONTRATO Nº 214/2007
DATA: 02/07/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
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CONTRATADO: Marlene Chagas Andrade da Silva
OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços
na função de Professor PI, para atender a Secretaria Municipal de
Educação, autorizada pela Lei nº 949/2007.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.03.2014.3190.04

CONTRATO Nº 215/2007
DATA: 02/07/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: Josefa Rodrigues Lobo
OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços
na função de Servente de Obras, para atender a Secretaria Municipal de
Obras, autorizada pela Lei nº 949/2007.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.01.2032.3190.04

CONTRATO Nº 216/2007
DATA: 02/07/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: Jorge Arturo Veloz Salgado
OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços
na função de Técnico em Documentação Escolar, para atender a
Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 983/2007.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.03.2014.3190.04

CONTRATO Nº 217/2007
DATA: 02/07/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: Fabiano José Teixeira de Abreu
OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços
na função de Gari, para atender a Secretaria Municipal de Obras,
autorizada pela Lei nº 949/2007.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.01.2032.3190.04

CONTRATO Nº 218/2007
DATA: 02/07/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: Francisco Rodas Santos
OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços
na função de Gari, para atender a Secretaria Municipal de Obras,
autorizada pela Lei nº 949/2007.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.01.2032.3190.04

CONTRATO Nº 219/2007
DATA: 02/07/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: Lucineide Maria da Silva
OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços
na função de Recepcionista, para atender a Secretaria Municipal de
Administração, autorizada pela Lei nº 949/2007.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.01.2006.3190.04

Relação de Contratados da Prefeitura Municipal de Comodoro – MT
Mês – Agosto/2007

CONTRATO Nº 220/2007
DATA: 01/08/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: Valquiria Conceição Cardoso Ferreiro
OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços
na função de Monitor de Educação Básica, para atender a Secretaria
Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 983/2007.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.06.2048.3190.04

CONTRATO Nº 221/2007

DATA: 06/08/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Sandra Regina Veloso

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços

na função de Copeira, para atender a Secretaria Municipal de Educação,

autorizada pela Lei nº 983/2007.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.06.2048.3190.04

CONTRATO Nº 222/2007
DATA: 06/08/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: Lúcia Valério Silva Bernardo
OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços
na função de Professor PI, para atender a Secretaria Municipal de
Educação, autorizada pela Lei nº 949/2007.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.06.2048.3190.04

CONTRATO Nº 223/2007
DATA: 07/08/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: Francelina Aparecida Cassoli Silva
OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços
na função de Copeira, para atender a Secretaria Municipal de Educação,
autorizada pela Lei nº 983/2007.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.06.2048.3190.04

CONTRATO Nº 224/2007
DATA: 08/08/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: Marilúcia de Oliveira Mota
OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços
na função de Copeira, para atender a Secretaria Municipal de Educação,
autorizada pela Lei nº 983/2007.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.06.2048.3190.04

CONTRATO Nº 225/2007
DATA: 13/08/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: Linalva Pereira Coelho
OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços
na função de Professor PI, para atender a Secretaria Municipal de
Educação, autorizada pela Lei nº 949/2007.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.06.2048.3190.04

CONTRATO Nº 226/2007
DATA: 13/08/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: Patrícia de Almeida Eloy
OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços
na função de Copeira, para atender a Secretaria Municipal de Saúde,
autorizada pela Lei nº 983/2007.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2017.3190.04

CONTRATO Nº 227/2007
DATA: 13/08/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: João Pedro Piovezan
OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços
na função de Recepcionista, para atender a Secretaria Municipal de
Turismo, Cultura e , autorizada pela Lei nº 983/2007.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.06.2048.3190.04

Relação de Contratados da Prefeitura Municipal de Comodoro – MT
Mês – Setembro/2007

CONTRATO Nº 228/2007
DATA: 03/09/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: Edivaldo Antunes da Silva
OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços
na função de Gari, para atender a Secretaria Municipal de Obras,
autorizada pela Lei nº 1002/2007.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.01.2032.3190.04

CONTRATO Nº 229/2007
DATA: 03/09/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: Antônio Dias dos Santos
OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços
na função de Oficial Administrativo, para atender a Secretaria Municipal
de Educação, autorizada pela Lei nº 1002/2007.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.06.2048.3190.04
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CONTRATO Nº 230/2007
DATA: 03/09/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: José Alair Zagoto
OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços
na função de Oficial Administrativo, para atender a Secretaria Municipal
de Administração, autorizada pela Lei nº 1002/2007.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.01.2006.3190.04

CONTRATO Nº 231/2007
DATA: 03/09/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: Delmiro Rodrigues Cruz
OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços
na função de Pintor Predial, para atender a Secretaria Municipal de Obras,
autorizada pela Lei nº 1002/2007.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.01.2032.3190.04

CONTRATO Nº 232/2007
DATA: 05/06/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: Pedro Alves da Silva
OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços
na função de Técnico em Raio-X, para atender a Secretaria Municipal de
Saúde, autorizada pela Lei nº 1002/2007.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2017.3190.04

CONTRATO Nº 233/2007
DATA: 06/09/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: Eva Carvalho Neto
OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços
na função de Técnico em Enfermagem I, para atender a Secretaria Municipal
de Saúde, autorizada pela Lei nº 1002/2007.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2017.3190.04

CONTRATO Nº 234/2007
DATA: 10/09/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: Maria Doarte
OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços
na função de Técnico em Enfermagem I, para atender a Secretaria Municipal
de Saúde, autorizada pela Lei nº 1002/2007.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2017.3190.04

CONTRATO Nº 235/2007
DATA: 10/09/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: Sergio Luiz Sampaio
OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços
na função de Auxiliar de Farmácia, para atender a Secretaria Municipal de
Saúde, autorizada pela Lei nº 949/2007.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2017.3190.04

CONTRATO Nº 236/2007
DATA: 12/09/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: Marilza Filomena Ribeiro
OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços
na função de Professor PI, para atender a Secretaria Municipal de
Educação, autorizada pela Lei nº 949/2007.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.06.2047.3190.04

CONTRATO Nº 237/2007

DATA: 17/09/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Eder José Rigo Piovezan

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços

na função de Oficial Administrativo, para atender a Secretaria Municipal

de Educação, autorizada pela Lei nº 1002/2007.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.06.2048.3190.04

Relação de Contratados da Prefeitura Municipal de Comodoro – MT
Mês – Outubro/2007

CONTRATO Nº 238/2007
DATA: 01/10/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: Junior César Oliveira Amorim
OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços
na função de Oficial Administrativo, para atender a Secretaria Municipal
de Educação, autorizada pela Lei nº 983/2007.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.06.2048.3190.04

CONTRATO Nº 239/2007
DATA: 01/10/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: Lúcia Valério da Silva Bernardo
OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços
na função de Professor PI, para atender a Secretaria Municipal de
Educação, autorizada pela Lei nº 949/2007.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.06.2047.3190.04

CONTRATO Nº 240/2007
DATA: 01/10/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: Messias Miranda da Silva
OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços
na função de Servente de Obras, para atender a Secretaria Municipal de
Obras, autorizada pela Lei nº 949/2007.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.01.2032.3190.04

CONTRATO Nº 241/2007
DATA: 16/10/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: Edney da Silva Silveiro
OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços
na função de Professor PII, para atender a Secretaria Municipal de
Educação, autorizada pela Lei nº 949/2007.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.06.2047.3190.04

CONTRATO Nº 242/2007
DATA: 16/10/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: Ana Bela Silva
OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços
na função de Monitor de Educação Básica, para atender a Secretaria
Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 949/2007.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.06.2047.3190.04

CONTRATO Nº 243/2007
DATA: 18/10/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: Elias do Nascimento Silva
OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços
na função de Gari, para atender a Secretaria Municipal de Obras,
autorizada pela Lei nº 949/2007.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.01.2032.3190.04

CONTRATO Nº 244/2007
DATA: 18/10/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: Sebastião de Souza Alves
OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços
na função de Gari, para atender a Secretaria Municipal de Obras,
autorizada pela Lei nº 949/2007.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.01.2032.3190.04

CONTRATO Nº 245/2007
DATA: 18/10/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: Elivan Saldanha
OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços
na função de Oficial Administrativo, para atender a Secretaria Municipal
de Educação, autorizada pela Lei nº 1002/2007.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.06.2048.3190.04
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CONTRATO Nº 246/2007
DATA: 18/10/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: Edvaldo Fernandes de Oliveira
OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços
na função de Oficial Administrativo, para atender a Secretaria Municipal
de Educação, autorizada pela Lei nº 1002/2007.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.06.2048.3190.04

Relação de Contratados da Prefeitura Municipal de Comodoro – MT
Mês – Novembro/2007

CONTRATO Nº 247/2007
DATA: 05/11/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: Jucimar Pinheiro Fernandes
OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços
na função de Pintor Predial, para atender a Secretaria Municipal de Obras,
autorizada pela Lei nº 949/2007.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.01.2032.3190.04

CONTRATO Nº 248/2007
DATA: 06/11/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: Valdivino Soares Neto
OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços
na função de Motorista de Veículos Leves, para atender a Secretaria Municipal
de Ação Social, Trabalho e Cidadania, autorizada pela Lei nº 949/2007.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 09.01.2037.3190.04

Prefeitura Municipal de Cotriguaçu
TOMADA DE PREÇO N° 010/2007

A Prefeitura Municipal de Cotriguaçu/MT., torna público que realizará
nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, Licitação na Modalidade Tomada
de Preços n° 010/2007, tendo como Objeto: “Contratação de 01 (uma)
Empresas Especializada para Prestação de Serviços Médicos no
Hospital Municipal e Postos de Saúde do Município de Cotriguaçu
“, com abertura no dia 02 de janeiro de 2008, às 08:00 horas, em sua
sede na Av. 20 de dezembro, n° 725, centro, na cidade de Cotriguaçu-
MT., na sala de Licitações, podendo os interessados adquirirem pastas e
informações no horário de expediente da Prefeitura.

Cotriguaçu/MT, 17 de dezembro de 2007.

DAMIÃO CARLOS DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL

TOMADA DE PREÇO N° 011/2007

A Prefeitura Municipal de Cotriguaçu/MT., torna público que realizará nos
termos da Lei Federal n° 8.666/93, Licitação na Modalidade Tomada de Preços
n° 011/2007, tendo como Objeto: “Contratação de 01 (uma) Empresa
Especializada para Prestação de Serviços Médicos no Hospital
Municipal Município de Cotriguaçu “, com abertura no dia 02 de janeiro de
2008, às 08:30 horas, em sua sede na Av. 20 de dezembro, n° 725, centro, na
cidade de Cotriguaçu-MT., na sala de Licitações, podendo os interessados
adquirirem pastas e informações no horário de expediente da Prefeitura.

Cotriguaçu/MT, 17 de dezembro de 2007.

DAMIÃO CARLOS DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL

TOMADA DE PREÇO N° 012/2007

A Prefeitura Municipal de Cotriguaçu/MT., torna público que realizará
nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, Licitação na Modalidade Tomada
de Preços n° 012/2007, tendo como Objeto: “Contratação de Empresa
Especializada para Prestação de Serviços Médicos no Posto de
Saúde de Ouro Verde dos Pioneiros no Município de Cotriguaçu
“, com abertura no dia 02 de janeiro de 2008, às 09:00 horas, em sua
sede na Av. 20 de dezembro, n° 725, centro, na cidade de Cotriguaçu-
MT., na sala de Licitações, podendo os interessados adquirirem pastas e
informações no horário de expediente da Prefeitura.

Cotriguaçu/MT, 17 de dezembro de 2007.

DAMIÃO CARLOS DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Feliz Natal
DECRETO MUNICIPAL N.º 056/2007.
DATA: 19 DE DEZEMBRO DE 2007.
SUMULA: AUTORIZA A REGULARIZAÇÃO DO LOTEAMENTO

SITUADO NA QUADRA 101 DO LOTEAMENTO CIDADE DE FELIZ NATAL E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ
NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais
e de acordo com a Lei.

DECRETA:
Artigo 1.º Fica autorizado a regularização do Loteamento situado na

Quadra 101, do Loteamento Cidade de Feliz Natal, compreendendo as margens
direita e esquerda da Rua Garibaldi, cujo lote originalmente está matriculado
sob número 986 do Cartório de Registro de Imóveis de Feliz Natal – MT.

Artigo 2º As especificações dos lotes do referido loteamento
atendem as exigências do Artigo 16º da Lei Municipal nº 177/2005, alterada
pela Lei Municipal nº 207/2007, descritos conforme Projeto e Memorial
Descritivo, constantes no anexo I deste Decreto.

Artigo 3.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua Publicação.

Artigo 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL
ESTADO DE MATO GROSSO
Em 19 de DEZEMBRO DE 2007.

MANUEL MESSIAS SALES
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE

ALAN ROQUE DAPIEVE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E

FINANÇAS

DECRETO MUNICIPAL Nº 057/2007
DATA: 20 de DEZEmbro DE 2007.
SÚMULA: Altera o Artigo 1º do Decreto Municipal nº 053/2007 de 17

de dezembro de 2007, que determina o recesso administrativo no Município
de Feliz Natal, e dá outras providências.

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei.

DECRETA:

Artigo 1.º Fica alterado o Artigo 1º do Decreto Municipal nº 053/2007
de 17 de dezembro de 2007, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 1º Fica determinado recesso administrativo na Prefeitura Municipal
de Feliz Natal, no período de 24 de dezembro de 2007 à 13 de janeiro de 2008”.

Artigo 2.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Artigo 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL
ESTADO DE MATO GROSSO
Em, 20 de DEZEMBRO de 2007.

MANUEL MESSIAS SALES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se
Cumpra-se

ALAN ROQUE DAPIEVE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E

FINANÇAS.
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LEI MUNICIPAL N. 247/2007
DATA: 18 DE DEZEMBRO DE 2007.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE NORMAS MUNICIPAIS DE ACESSIBILIDADE,

APOIO, PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA
OU COM MOBILIDADE REDUZIDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ
NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais
que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL
DE VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º Esta Lei estabelece normas visando a garantia dos direitos
individuais e coletivos da pessoa portadora de deficiência ou com
mobilidade reduzida, mediante a supressão de barreiras e de obstáculos
nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na construção e reforma
de prédios públicos e nos meios de transporte e comunicação.

Artigo 2º Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas dispostas
no Art. 5°, § 1°, do Decreto Federal n° 5.296 de 02 de dezembro de 2004.

Artigo 3º Para efeitos desta Lei consideram-se:
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização,

com segurança e autonomia, dos espaços, mobiliários e equipamentos
urbanos das instalações de equipamentos esportivos, das edificações,
dos transportes e dos sistemas e meios de comunicação, por pessoa com
deficiência ou com mobilidade reduzida;

II - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o
acesso, a liberdade de movimento e a circulação com segurança das pessoas
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida,  classificadas em:

a) barreiras arquitetônicas nas edificações: as existentes no interior
dos edifícios;

b) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes nas vias
públicas e nos espaços de uso público;

c) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo que
dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens por
intermédio dos sistemas de comunicação, sejam ou não de massa;

III - pessoa com portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida:
a que temporária ou permanentemente tenha limitada sua capacidade de
relacionar-se com o meio ambiente e de utilizá-lo;

IV - elemento da urbanização: qualquer componente das obras de
urbanização, tais como os referentes a pavimentação, saneamento,
encanamentos para esgotos, distribuição de energia elétrica, iluminação
pública, abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os que
materializam as indicações do planejamento urbanístico;

V - mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e
espaços públicos, superpostos ou adicionados aos elementos da
urbanização ou da edificação, de forma que sua modificação ou translado
não provoque alterações substanciais nestes elementos, tais como
semáforo, postes de sinalização e similares, cabines telefônicas, fontes
públicas, lixeiras, toldos, marquises, quiosques e quaisquer outros de
natureza análoga;

VI - edifício residencial pluri-familiar: aquela que possui mais de duas
unidades residenciais;

VII - edifício comercial: aquele que se destina ao desenvolvimento
de qualquer atividade empresarial; 

Artigo 4º A construção, ampliação e reforma de prédios, praças e
equipamentos esportivos e de lazer, públicos e privados, destinados ao
uso comercial, residencial plurifamiliar ou coletivo deverão ser executadas
de modo que sejam ou se tornem acessíveis à pessoa com deficiência ou
com mobilidade reduzida e deverão cumprir os requisitos de acessibilidade
de que trata o Capítulo das Normas de Adequação das Edificações previstas
na Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT NBR 9050.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, deverão ser
observados os seguintes requisitos mínimos de acessibilidade:

I - nas áreas externas ou internas da edificação, destinadas a garagem
e a estacionamento de uso público, serão reservados 10% (dez por
cento) do total das vagas à pessoa portadora deficiência ou com
mobilidade reduzida, garantidas no mínimo 01 (uma) vaga, próxima dos
acessos de circulação de pedestres, devidamente sinalizadas com o
símbolo internacional de acesso, de acordo com o item 8.3 da norma
ABNT NBR 9050 (dimensionamento e quantidade das vagas);

II - pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá estar
livre de barreiras arquitetônicas e obstáculos que impeçam ou dificultem a
acessibilidade da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;

III - pelo menos um dos itinerários que comuniquem horizontal e
verticalmente com as dependências e serviços do edifício, entre si e com o
exterior, cumprirá os requisitos de acessibilidade que trata o Capítulo das
Normas de Adequação das Edificações previstas na norma ABNT NBR 9050;

IV - pelo menos um dos elevadores deverá ter cabine e a sua porta
de entrada acessíveis para pessoa portadora de deficiência ou com
mobilidade reduzida, bem como painel em braile, com som e luzes para
destacar os andares;

                
V - os edifícios disporão, pelo menos, de um banheiro acessível para

cada gênero, distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de modo
que possam ser utilizados por pessoa portadora de deficiência ou com
mobilidade reduzida.

VI - Nos locais de funcionamento de equipamentos instalados em
edifícios em que seja obrigatória a instalação de elevadores,
independentemente das demais exigências estabelecidas nesta Lei,
deverão ser observados os seguintes requisitos:

a) percurso acessível que una as unidades habitacionais com o
exterior e com as dependências de uso comum;

b) percurso acessível que una a edificação à via pública, às
edificações e aos serviços anexos de uso comum e aos edifícios vizinhos;

c) cabine do elevador e respectiva porta de entrada acessíveis para
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

VII - Os locais de funcionamento de equipamentos instalados em
edifícios com mais de um pavimento além do pavimento de acesso, e que
não estejam obrigados à instalação de elevadores, deverão dispor de
especificações técnicas e de projeto que facilitem a instalação de um
elevador adaptado, devendo os demais elementos de uso comum destes
edifícios atenderem aos requisitos de acessibilidade previstos na Lei
Federal nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000.

Artigo 5° As bibliotecas, os locais de reuniões, conferências, aulas
e outros ambientes de natureza similar disporão de espaços reservados
para pessoa que utilize cadeira de rodas e de lugares específicos para
pessoa de deficiência visual, inclusive acompanhante, de modo a facilitar
as condições de acesso, circulação e comunicação conforme disposto
nas normas técnicas de acessibilidade da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT NBR 9050.

Artigo 6° Os órgãos e as entidades da Administração Pública
Municipal, no prazo de 02 (dois) anos a partir da publicação desta Lei,
deverão promover as adaptações, eliminações e supressões de barreiras
que estejam sob sua administração ou uso.

Artigo 7° Os proprietários dos estabelecimentos comerciais e
empresariais em funcionamento terão o prazo de 02 (dois) anos para
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adaptarem seus estabelecimentos a fim de permitir o acesso e atendimento
aos portadores de deficiência, a partir da data de publicação desta Lei.

Artigo  8° As calçadas e os canteiros centrais das vias públicas
deverão ser dotados de rebaixamento nas esquinas e nos pontos de
travessia de pedestres, de forma a facilitar o acesso aos portadores de
deficiência conforme disposto nas normas técnicas de acessibilidade da
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT NBR 9050.

§ 1º  O Poder Público Municipal poderá, no prazo de 02 (dois) anos,
adaptar às normas deste artigo, as calçadas e canteiros centrais já
existentes à data de publicação desta Lei.

§ 2º  As calçadas e canteiros novos deverão ser construídos já com
observância desta norma.

Artigo 9° As calçadas das vias públicas deverão ser livres de
barreiras arquitetônicas de qualquer natureza que impeçam ou diminuam
a mobilidade das pessoas com deficiência permanente ou temporária
conforme disposto nas normas técnicas de acessibilidade da Associação
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT NBR 9050.

Parágrafo Único. As calçadas das vias públicas em que houver
algum estabelecimento comercial ou houver trânsito de veículos de
transporte coletivo público deverão ser adequadas às normas deste artigo,
pelos proprietários dos imóveis subjacentes, no prazo de 02 (dois) anos.

Artigo 10 A liberação da Certidão de Baixa e Habite-se dos prédios
comerciais e residenciais coletivos, cuja construção tiver se iniciado
após a entrada em vigor desta Lei, somente se efetuará caso tenham
sido atendidas todas as necessidades de acesso nela citadas.

Artigo 11 O Poder Público Municipal somente autorizará ou se for o
caso construirá pontos de ônibus para o serviço de transporte coletivo
atendendo às exigências legais vigentes para que atendam às
necessidades das pessoas portadoras de deficiência.

Artigo 12 A pessoa portadora de deficiência tem direito a atendimento
prioritário em:

I - órgão da administração municipal, observando-se ordem de chegada;
II - estabelecimento comercial, de serviço e similar.
Artigo 13 Os estabelecimentos comerciais, os de serviços e os

similares do Município darão prioridade ao atendimento às pessoas
portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida.

Parágrafo único. Entende-se por prioridade a não sujeição a filas
comuns, além de outras medidas que tornem ágil e fácil o atendimento e a
prestação de serviço.

Artigo 14 Os estabelecimentos comerciais, os de serviços e os
similares deverão afixar, em local visível de suas dependências, cartazes
com os seguintes dizeres: “Mulheres gestantes, mães com crianças no
colo, idosos e pessoas com deficiência têm atendimento prioritário. Lei
Municipal N°......”, citando o número desta Lei.

Artigo 15 O Poder Executivo Municipal poderá promover, no âmbito
de sua competência, a eliminação de barreiras na comunicação e
estabelecerá mecanismos e alternativas técnicas que tornem acessível a
mensagem oficial para a pessoa com deficiência de comunicação, para
garantir-lhe o direito de acesso à informação.

Artigo 16 Entende-se por barreira, o entrave ou o obstáculo de
urbanização, transporte ou comunicação.

Artigo 17 O Executivo poderá promover a supressão de barreira
urbanística, arquitetônica, de transporte e de comunicação, mediante ajuda
técnica que deverá obedecer as normas técnicas de acessibilidade da
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

Artigo 18 Às pessoas portadoras de deficiência permanente terão
assegurado o direito de se inscreverem em concurso público para
provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência
de que são portadoras, para as quais serão reservadas, no mínimo 10%
(dez por cento) das vagas oferecidas no concurso ou que venham a
serem abertas no prazo de validade do concurso.

§ 1° O edital de abertura do concurso deverá explicitar as condições para
a inscrição das pessoas portadoras de deficiência e indicar onde poderão
obter a lista de atribuições do cargo para o qual pretendam se inscrever e as
provas deverão ser adaptadas para o cargo exigido no edital.

§ 2° As pessoas com deficiência comprovada serão isentas do
pagamento de taxa de inscrição dos Concursos Públicos de Provas ou de
Provas e Títulos do município de Feliz Natal – MT.

Artigo 19 Deverão ser reservadas 10 % (dez por cento) do número
total de permissões para a exploração de serviço de vendas ambulantes
e barracas de comércio de produtos alimentares e artesanais para a

exploração por pessoas portadoras de deficiências nos eventos
organizados pelo Poder Público Municipal.

Artigo 20 O descumprimento dos dispositivos nesta Lei sujeitará
os infratores à multa no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) a R$ 2.000,00
(dois mil reais), corrigida anualmente, conforme o índice de correção
oficial adotado pelo Município de Feliz Natal – MT.

§ 1° Na gradação do valor da multa deverá ser observada a gravidade
da infração.

§ 2° Em caso de reincidência, o valor poderá ser cobrado em dobro.

Artigo 21 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL
ESTADO DE MATO GROSSO
EM 18 DE DEZEMBRO DE 2007.

MANUEL MESSIAS SALES
PREFEITO MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL N. 248/2007
DATA: 18 DE DEZEMBRO DE 2007.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA

DO CENTRO DE ORIENTAÇÃO E APRENDIZAGEM AO ADOLESCENTE DE
FELIZ NATAL.

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ
NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais
que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL
DE VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º Fica declarada entidade de Utilidade Pública Municipal
para todos os fins de direito, o Centro de Orientação e Aprendizagem ao
Adolescente de Feliz Natal, com sede neste município.

Artigo 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL
ESTADO DE MATO GROSSO
EM 18 DE DEZEMBRO DE 2007.

 MANUEL MESSIAS SALES
 PREFEITO MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL N. 249/2007
DATA: 18 DE DEZEMBRO DE 2007.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE ATENDIMENTO PREFERENCIAL PARA

IDOSOS, GESTANTES E PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS DO
MUNICÍPIO DE FELIZ NATAL – MT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ
NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais
que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL
DE VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º Fica assegurado o atendimento preferencial aos idosos
acima de 60 (sessenta) anos, pessoas com necessidades especiais e
gestantes nos estabelecimentos abaixo:

I - Prefeitura Municipal de Feliz Natal e suas secretarias e
departamentos;

II – Autarquias, fundações e empresas de economia mista em que o
município tenha participação;

III – Empresa de iniciativa privada ou pública que exerça atividade
de direito público por meio de concessão.

Artigo 2º Esta Lei deverá ficar exposta em lugar visível ao público
nos estabelecimentos relacionados nesta Lei.

Artigo 3 º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL
ESTADO DE MATO GROSSO
EM 18 DE DEZEMBRO DE 2007.

MANUEL MESSIAS SALES
PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura Municipal de Itanhangá
 LEI Nº. 0107/2007
DATA: 07 DE NOVEMBRO DE 2007.
SÚMULA: INSTITUI NO MUNICÍPIO DE ITANHANGÁ – MT, A

CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DA   ILUMINAÇÃO PUBLICA PREVISTA NO
ARTIGO 149- A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL .

O Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso
das atribuições  que lhe confere a  lei,  faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

 LEI ;

Art.1º - Fica instituída no Município de ITANHANGÁ, a Contribuição
para o custeio do Serviço de Iluminação Pública - CIP, prevista no artigo
149-A da Constituição Federal.

Parágrafo único - O serviço previsto no caput deste artigo
compreende o consumo de energia elétrica destinado à iluminação das
vias, logradouros, e a instalação, manutenção, melhoramento e expansão
da rede de iluminação pública.

Art.2º - A Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública
- CIP será calculada pela aplicação das alíquotas sobre o valor da tarifa de
fornecimento de energia elétrica destinada à iluminação pública conforme
tabela parte integrante desta Lei.

Parágrafo único - As alíquotas para cálculo do valor da CIP
observarão a distinção entre contribuintes de natureza Residencial,
Industrial e Comercial, de acordo com a classificação adotada pela
legislação do setor elétrico em vigor, nos termos da tabela em anexo.

Art.3º - Estão isentos da contribuição os consumidores da Classe
Rural, exceto os Bairros da Classe Rural.

Art.4º - A CIP será lançada para pagamento juntamente com a fatura
mensal de energia elétrica.

§ 1º  – O Município convencionará ou contratará com a concessionária
de energia elétrica a forma de cobrança e repasse dos recursos relativos
à contribuição.

§ 2º  - O Convênio ou contrato a que se refere o caput deste artigo
deverá, obrigatoriamente, prever repasse mensal do valor arrecadado
pela concessionária ao município, retendo os valores necessários ao
pagamento de energia fornecida para a iluminação pública e os valores
fixados para remuneração dos custos e arrecadação e de débitos que
eventualmente, o município tenha ou venha a ter com a concessionária,
relativo aos serviços supra citados.

§ 3º - Caso o montante arrecadado com a contribuição de que trata esta
lei, não seja suficiente para fazer face as despesas mensais e com Programa
de Iluminação Pública, o Município pagará à concessionária a diferença.

§ 4º - O Montante devido e não pago da CIP a que se refere o caput
deste artigo será inscrito em dívida ativa, 60 (sessenta) dias após a
verificação da inadimplência.

§ 5º - Servirá como título hábil para inscrição:

I - a comunicação do não pagamento efetuada pela concessionária
que contenha os elementos previstos no artigo 202 e incisos do Código
Tributário Nacional;

II - a duplicata da fatura de energia elétrica não paga;
III - outro documento que contenha os elementos previsto no artigo

202 e inciso do Código Tributário Nacional.

§ 6º - Os valores da CIP não pagos no vencimento serão acrescidos
de juros de mora, multa e correção monetária, nos termos da legislação
tributária municipal.

Artigo 5º - Fica criado o fundo Municipal de Iluminação Pública, de
natureza contábil e administrada pelo Departamento Municipal de Finanças.

Parágrafo Único - Para o fundo deverão ser destinados os recursos
arrecadados com a CIP para custear os serviços de iluminação pública
previsto nesta lei.

  Art. 6.º  - O Poder Executivo regulamentará a aplicação desta Lei no
prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação.

Art. 7.º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar com a REDE/
CEMAT o convênio ou contrato a que se refere o artigo 4.º desta Lei.

Art. 8.º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de   1º (primeiro) de janeiro de 2008.

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário.

VALDIR CAMPAGNOLO
         Prefeito Municipal

Registre, publique-se e afixe-se.

ADILSON FERREIRA DA SILVA
Secretário de Administração
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 LEI Nº  00108/2007
DATA:   28 DE NOVEMBRO  DE 2007
SÚMULA: ALTERA ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 0102/2007 E

DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, no uso
das atribuições que lhe conferem o artigo 103, inciso I, Parágrafos 1º e 3º
da  Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de
vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º -  O Artigo 1º da Lei Municipal nº 0102/2007 de 06 de setembro
de 2007, passará a ter a seguinte redação:

Art. 1º -  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar à
Associação da Melhor Idade Alegria de Viver deste município, inscrita no
CNPJ sob nº 08.191.331/0001-68, os   terrenos  urbanos   pertencentes
a  Quadra 75 sob nº 08,09,10,11,12,13 – unificados, com área de 600
mts2 (seiscentos metros quadrados)cada,  localizados  entre as Ruas
Pato Bragado, Rua Lucas do Rio Verde, e Av. João Pessoa, bem como
todas as benfeitorias já  existentes.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da municipalidade aos 28  dias  do mês  novembro de  2007.

 VALDIR CAMPAGNOLO
Prefeito Municipal.

Registre-se, publique-se e afixe-se.

ADILSON FERREIRA DA SILVA
Secretário de Administração

 LEI Nº: 0109/2007
Autoria: Poder  legislativo
DATA: 28  DE NOVEMBRO DE  2007
SÚMULA: REGULARIZA O USO DA
PATRULHA MECANIZADA NO MUNICÍPIO
DE ITANHANGÁ E DÁ OUTRAS PRIVIDENCIAS:

O Senhor Hildo César Dallapria, presidente da Câmara Municipal de
Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe conferem
a Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Prefeito Municipal
Senhor Valdir Campagnolo sanciona e promulga a seguinte lei;

 Art. 1º.  Regulamenta o uso da Patrulha Mecanizada da Prefeitura
Municipal de Itanhangá, aos pequenos agricultores assentados pelo
Sistema de Reforma Agrária, que não possuem maquinários e condições
financeiras para custear as despesas dos serviços necessários na
produção para sua subsistência.

Art. 2º.  Fica estipulado o uso da Patrulha para execução de serviços
de gradeação  até o limite  de 02 (dois) hectares de terras por agricultor,
atendendo prioritariamente os organizados em associações.

Parágrafo 1º : A área em que serão  realizados os serviços deverá
estar em condições de trabalho, para evitar  danos ao maquinário.

I – Os agricultores deverão organizar-se em grupos para facilitar o
deslocamento do Maquinário, como também a execução  de serviços
para mais de um agricultor por etapa.

II – As despesas com combustível serão de inteira responsabilidade
do solicitante.

Art. 3º.  O beneficio de que trata esta lei somente será concedido
anualmente para cada agricultor, ou a critério da Prefeitura Municipal,
após serem atendidas todas as solicitações de serviços pendentes, sendo
que o mesmo estará também a disposição da Prefeitura Municipal para
execução de serviços de limpeza dentro do município.

Art. 4º .  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Edifício da municipalidade de Itanhangá, aos 28 dias do mês de
novembro   de 2007.

VALDIR CAMPAGNOLO
Prefeito Municipal

Registre, publique-se e afixe-se.

ADILSON FERREIRA DA SILVA
Secretário de Administração

LEI Nº. 0110/2007
 DATA: 28 DE NOVEMBRO DE 2007.
AUTOR: LEGISLATIVO
SÚMULA: INSTITUI O PROGRAMA “UMA CRIANÇA, UMA ÁRVORE”

NO MUNICÍPIO DE ITANHANGÁ MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Senhor Hildo Cezar Dallapria Presidente da Câmara Municipal
de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Prefeito Municipal Sr.
Valdir Campagnolo, sanciona e promulga a seguinte lei;

 Art. 1º. Fica instituído o programa “UMA CRIANÇA, UMA ÁRVORE”,
a ser implantado mediante a disponibilização pela municipalidade de uma
muda de árvore, frutífera ou não, a cada nascimento, para ser plantada
em local apropriado e em data a ser fixada em calendário através de
Decreto do Executivo.

Art. 2º. – A muda de árvore será disponibilizada em até 90 (noventa)
dias após o nascimento, observada , ainda, no caso a disponibilidade da
Prefeitura Municipal, sob pena de, após esse prazo, cessar a obrigação
da municipalidade.

Art. 3º. – A muda de árvore será plantada em local escolhido pelos
pais da criança, observadas as regras próprias de urbanismo da
Legislação vigente.

Art. 4º. – Esta Lei será regulamentada pelo Executivo Municipal
no que couber.

Art. 5º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal de Itanhangá - MT, 28 de Novembro de 2007.

VALDIR CAMPAGNOLO
Prefeito Municipal.

  LEI Nº. 0111/2007
  DATA: 05 DE DEZEMBRO 2007.
.
SÚMULA: AUTORIZA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL A IMPLANTAR

O PROGRAMA DE FOMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE MUDAS DE CULTURAS
PERENES A PRODUTORES DO MUNICÍPIO DE ITANHANGÁ/MT NO SISTEMA
DE EQUIVALÊNCIA EM PRODUTO.

O Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso,  Senhor Valdir
Campagnolo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga seguinte lei;

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a Implantar através da
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, o Programa de
Fomento e Distribuição de Mudas de Culturas Perenes aos produtores do
Município de Itanhangá – Mato Grosso.

Art. 2º - O suporte inicial ao programa será feito através da rubrica
Apoio aos Produtores Rurais, prevista na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - As mudas serão fornecidas aos produtores proprietários,
arrendatários, meeiros, ou parceleiros, de áreas de terras nos limites do
Município de Itanhangá, mediante apresentação de documentos de
propriedade ou equivalente às demais situações de domínio.

§ Único O fornecimento de mudas para produtores não proprietários
só será efetuado mediante comprovação do contrato correspondente
superior há 11 (Onze) anos de vigência.

Art. 4º - A forma de pagamento das mudas adquiridas junto ao município
de Itanhangá será através do sistema de equivalência em produto.

§ 1º - O custo a ser pago por unidade de muda adquirida equivalerá,
sempre, a 1,100  Kg  (um quilo e cem gramas) de borracha natural (C.V.P.).

§ 2º - É facultada a venda de mudas em moeda corrente e a vista.
§ 3° - Do montante arrecadado 100% (cem por cento), obriga-se o

Poder Executivo à aplicar, a título de reinvestimento e custeio em Programa
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da Secretaria Municipal de Agricultura que vise o desenvolvimento
econômico e a geração de empregos e renda no município.

Art. 5º - Para produtores de outros Municípios poderão ser efetuadas
vendas mediante pagamento em moeda nacional corrente à vista ou em 05
(cinco) parcelas mensais iguais ao custo de R$ 2,70 (dois reais e setenta
centavos), corrigidos de acordo com a variação equivalente da borracha
natural (C.V.P), cernambi virgem prensado.

§ Único – As parcelas a que se refere este artigo serão consignadas,
a primeira no ato da compra e as demais com 30 (trinta) dias de intervalo
nos meses subseqüentes.

Art. 6º - Nos casos de transferência de domínio ou da modalidade
contratual correspondente, obriga-se o beneficiário titular do programa
de fomento de distribuição de mudas de culturas perenes, a quitar, no ato
da transferência, todo o débito assumido.

Art. 7º - O prazo para pagamento será de 13 (treze) anos, com
carência de 08 (oito) anos a contar da data da entrega das mudas.

§ Único – O pagamento a que se refere o artigo 6º será efetuado em
05 (cinco) parcelas anuais de igual valor, com início no 9º (nono) ano
vencíveis todo dia 30 (trinta) de junho de cada ano.

Art. 8º - Para gerenciamento dos recursos resultantes do presente
programa será aberta conta específica.

Art. 9º - Fica o Poder Executivo autorizado a tomar todas as
providências administrativas, jurídicas, contábeis e financeiras para o fiel
cumprimento da presente lei.

Art. 10 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se  as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itanhangá - MT, 05 de Dezembro de 2007.
__________________

VALDIR CAMPAGNOLO
Prefeito  Municipal.

Registre, Publique-se.

ADILSON FERREIRA DA SILVA
Secretário de Administração

 LEI Nº 0112/2007
DATA: 05 DE DEZEMBRO  DE 2007.
SÚMULA: ALTERA ARTIGOS DA LEI COMPLEMENTAR 004/2005, E

SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES  E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Exmo. Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso,  Sr.
VALDIR CAMPAGNOLO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei;

Art. 1º -   Os  Artigos 48 e 51 da Lei  Complementar 04/2005, e suas
alterações posteriores, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.48 – Fica instituído como forma de vencimento por esta
Lei Complementar, o piso de R$ 594,00 (quinhentos e noventa e
quatro reais), para os profissionais de nível Magistério em
docência com jornada de 30 (trinta) horas semanais,o piso de  R$
891,00 (oitocentos e noventa e um reais )para profissionais de
nível superior (licenciatura), de R$ 980,10 ( novecentos e oitenta
reais e dez centavos) para profissionais de nível superior com
pós- graduação na área educacional; abaixo do qual não deverá
haver qualquer vencimento, ressalvada a diferenciação
decorrente do regime de trabalho reduzido, com a progressão
conforme o anexo I.

Art. 51 – Ao apoio administrativo educacional de nível
elementar garantir-se-á, na forma de vencimento o piso de R$ -
540,00 reais, com jornada de 30 horas semanais. Com a
progressão conforme anexo III.

Parágrafo Único: Os reajustes referido nos artigos anteriores serão
pagos da seguinte forma; 4%(quatro por cento) retroativo a 1º de

novembro de 2007 e mais 4% (quatro por cento)a partir  de 1º  de
dezembro de 2007.

Art. 2º - Ficam igualmente alterados os anexos I,  III, das referidas
leis, cuja nova redação  passa a ser parte integrante desta lei.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, 05 de dezembro de 2007.

VALDIR CAMPAGNOLO
Prefeito     Municipal

Registre-se, publique-se e afixe-se.

ADILSON FERREIRA DA SILVA
Secretário de Administração

Prefeitura Municipal de Jauru
REGIMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE JAURU – MT

Art. 1º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente é o órgão deliberativo e controlador das ações municipais
da política de atendimento dos direitos da Criança e do Adolescente e se
rege pelo Presente Regimento Interno.

Art. 2º - São competência do Conselho:

I – Formular a Política Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, fixando prioridades para a consecução das ações, a
captação e a aplicação de recurso;

II – Zelar pela execução dessa política, atendendo as peculiares das
Crianças e dos Adolescentes, de suas famílias, de seus grupos de
vizinhanças, dos bairros da zona urbana e da zona rural;
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III – Formular as prioridades a serem incluídas no planejamento do

Município em tudo que se refira ou possa afetar as condições de vida da
Criança e do Adolescente;

IV – Estabelecer critérios, formas e meios de fiscalizar de tudo quanto
se execute no Município que possa afetar as suas deliberações;

V – Registrar as entidades não governamentais de atendimento dos
Direitos da Criança e do Adolescente que mantenham programas de:

A) – Orientação e apoio sócio-familiar;
B) – Apoio sócio-educativo em meio aberto;
C) – Colocação sócio-familiar;
D) – Abrigo;
E) – Liberdade assistida;
F) – Internação;

VI – Registrar os programas a que se referem o inciso anterior das
entidades governamentais que operem no Município fazendo cumprir as
normas constantes do mesmo Estatuto;

VII – Regulamentar, organizar, coordenar, bem como adotar todas as
providências que julgar cabíveis para a eleição e a posse de membros do
Conselho Tutelar do Município;

VIII – Dar posse aos membros do Conselho Tutelar, conceder licença
aos mesmos, nos termos do respectivo regulamento e declarar vago o
posto por perda de mandato, nas hipóteses previstas em lei;

Art. 3º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente é constituído de 10 (dez) membros titulares e 10 (dez)
suplentes, sendo 05 titulares e 05 suplentes indicados pelo Prefeito
(governamentais) e 05 titulares e 05 suplentes indicados por entidades
(não governamentais).

Art. 4º - A Diretoria do Conselho será composta de:
Presidente;
Vice Presidente;
Secretário;
2º Secretario

§ 1º - A diretoria do Conselho será constituída pela maioria de votos
de seus membros;

§ 2º - O Conselho será instalado após a formação da diretoria;

§ 3º - Os membros do Conselho terão mandato de 02 ( dois anos )
podendo ser reconduzido por igual período;

Art. 5º - O Conselho contará com uma Secretaria Executiva, escolhida
pelo Prefeito dentre os servidores municipais, para lhes dar suporte ao
bom e fiel cumprimento dos trabalhos a serem realizados;

§ 1º - A Secretaria Executiva do Conselho Municipal compete a
execução de seus serviços e de seu expediente na forma deliberada
pelos conselheiros e especialmente  na captação e aplicação dos recursos
do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

Art. 6º - O Conselho reunir-se a ordinariamente uma vez por mês
com data local e horário a ser aprovado pela maioria simples dos
conselheiros, e extraordinariamente sempre que for entendido necessário,
convocada pelo Presidente ou pela maioria dos conselheiros, indicando a
pauta dos trabalhos com 24 ( vinte e quatro horas ) de antecedência.

§ 1º - Aberta a reunião, o Presidente fará cumprir a ordem do dia,
publicada até 18 horas do dia anterior, ou a constante da pauta da
convocação extraordinária ;

§ 2º - Os Conselheiros terão direito a palavra por quinze minutos,
para o debate de cada item da ordem do dia, e igualmente para apresentar
propostas, findada a ordem do dia;

§ 3º - O aparte, desde que cortês será permitido com o consentimento
do orador por dois minutos, sendo vedado o discurso paralelo;

§ 4º- As votações serão sempre a descoberto devendo o Presidente
proclamá-las de imediato;

§ 5º - As decisões do Conselho serão cumpridas  pala Secretaria
Executiva dentro do prazo que lhe for estipulado;

Art. 7º - O CMDCA Se reunirá 45 ( quarenta e cinco dias ) antes do
final do mandato do Conselho Tutelar para decidir o calendário passo a
passo a ser seguido, das inscrições até a posse dos candidatos a
Conselheiros Tutelares;

Art. 8º - As decisões do CMDCA sobre os  prazos eleitorais e
registro das candidaturas serão levadas de imediato ao conhecimento
do Juiz Eleitoral e do Ministério Público;

Art. 9º - O CMDCA juntamente com a Secretaria Executiva e o  Ministério
Público serão responsáveis pela coordenação das Inscrições, Prova de
Conhecimento, eleição e entrevistas dos candidatos a Conselheiros Tutelares;

Art. 10º - Para candidatura a membro do Conselho Tutelar serão
exigidos os seguintes requisitos:

I – Reconhecida idoneidade moral;
II – Ter idade mínima de 21 ( vinte e um anos ) na data da inscrição;
III – Residir no Município de Jauru há pelo menos dois anos;
IV – Ter escolaridade mínima equivalente ao ensino médio completo;
V – Estar em pleno gozo das aptidões físicas e mentais para

exercício das funções;
VI – Estar em plena regularidade de direitos políticos eleitorais;
VII – Ter participação em cursos, conferências, seminários ou

jornada de estudos sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente ( ECA
) ou de discussão de política de atendimento à criança e ao Adolescente
nos últimos 04 ( quatro ) anos;

§ 1º  - Os candidatos serão submetidos a uma prova de conhecimento
do Estatuto da Criança e do adolescente, elaborada pelo CMDCA e
Secretaria Executiva sendo eliminado o candidato que não obtiver no
mínimo 50% de acertos;

Art. 11º - Após o cumprimento das exigências e aprovação na prova
de conhecimento, os Conselheiros serão eleitos pelo voto facultativo
elegendo 05 ( cinco ) titulares e 05 (cinco ) suplentes pela ordem de
maior para menor quantidade de votos recebidos prevalecendo o critério
de maior idade em caso de empate.

§ 1º - Os Conselheiros Tutelares eleitos serão entrevistados pela
Promotoria Pública que aconselhará ou não a posse.

Art. 12º - As despesas em gerais e ou diárias para os membros do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e Conselho
Tutelar quando em viagem a interesse da Secretaria Executiva serão
custeadas pelo Município.

Art. 13º - Este Regimento Interno entra em vigor com a aprovação
do CMDCA e Publicação.

Jauru - MT em 19 de dezembro de 2007.

JOSÉ NILSO DA COSTA             ALAIR MARIA DAVID
Presidente do CMDCA                          Secretária

Prefeitura Municipal de Matupá
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 016/2007

A Prefeitura Municipal de Matupá, através da Comissão Permanente
de Licitação, comunica a todos os interessados que realizará no próximo
dia 04 de Janeiro de 2007 as 08:00 horas na sede da Prefeitura
Municipal, Tomada de Preço para Construção de Calçada, maiores
informações, através do Edital, no Valor de R$ 100,00 não reembolsáveis
e na Prefeitura Municipal.

Matupá – MT, 19 de Dezembro de 2007.

Antônio Dirson Hermes
Presidente da CPL
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Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde
LEI N°  320/2007

SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO
DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2008, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Nelson Lehrbach, Prefeito Municipal de Nova Monte Verde, Estado
do Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas,
propõe a edição da seguinte Lei:

Art. 1º - O Orçamento do Município de Nova Monte Verde, Estado do
Mato Grosso, para o exercício de 2008, será elaborado e executado
observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas
nesta lei, compreendendo:

I - as Metas Fiscais;
II - as Prioridades da Administração Municipal;
III - a Estrutura dos Orçamentos;
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
V - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;
VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e
VIII - as Disposições Gerais.

I - DAS METAS FISCAIS

Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas,
despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida pública para o
exercício de 2008, estão identificados nos Demonstrativos I a VIII desta  Lei,
em conformidade com a Portaria nº 587, de 29 de agosto de 2005-STN.

Parágrafo Único - Os municípios com população inferior a cinqüenta
mil habitantes estão obrigados por força do Art. 63, inciso III, da LRF, a
partir do exercício de 2005, a elaborar o Anexo de Metas Fiscais de que
trata o Art. 4º, § 1º, na forma definida na Portaria nº 587/2005-STN.

Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da
Administração Direta, Indireta constituídas pelas Autarquias, Fundações,
Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista que recebem
recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

Art. 4 º - Os Anexos de Metas Fiscais referidos no Art. 2º desta Lei,
constituem-se dos seguintes:

Demonstrativo I    - Metas Anuais;
Demonstrativo II  - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do
Exercício Anterior;
Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais
Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;
Demonstrativo V  - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a
Alienação de Ativos;
Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS;
Demonstrativo VII -Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e
Demonstrativo VIII- Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de
Caráter Continuado.

Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo, serão
apurados em cada Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá
nas Metas Fiscais do Município.

METAS ANUAIS

Art. 5º - Em cumprimento ao § 1º, do art. 4º, da Lei de
Responsabilidade Fiscal - LRF, o Demonstrativo I - Metas Anuais, será
elaborado em valores Correntes e Constantes, relativos à Receitas,
Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida Pública,
para o Exercício de Referência e para os dois seguintes.
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§ 1º - Os valores correntes dos exercícios de 2007, 2008 e 2009

deverão levar em conta a previsão de aumento ou redução das despesas
de caráter continuado, resultantes da concessão de aumento salarial,
incremento de programas ou atividades incentivadas, inclusão ou
eliminação de programas, projetos ou atividades. Os valores constantes,
utilizam o parâmetro Índice Oficial de Inflação Anual, dentre os sugeridos
pela  Portaria nº 587/2005 da STN.

§ 2º - Os valores da coluna “% PIB”, serão calculados mediante a
aplicação do cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB Estadual,
multiplicados por 100.

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

Art. 6º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, o
Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício
Anterior, tem como finalidade estabelecer um comparativo entre as metas
fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentário anterior, de Receitas,
Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e
Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes
do alcance ou não dos valores estabelecidos como metas.

§ 1º - De acordo com o exemplo da 5ª Edição do Manual de Elaboração,
aprovado pela Portaria nº 587/2005-STN, o comparativo solicitado refere-
se ao exercício de 2005.

§ 2º - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios com
população inferior a cinqüenta mil habitantes, se restringe àqueles que
tenham elaborado metas fiscais em exercícios anteriores a 2005.

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS
EXERCÍCIOS ANTERIORES

Art.7º - De acordo com o § 2º, item II, do Art. 4º da LRF, os Demonstrativo
III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios
Anteriores, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida
Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, deverão estar instruídos
com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados
pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores
e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da
Política Econômica Nacional.

§ 1º - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios com
população inferior a cinqüenta mil habitantes, se restringe àqueles que
tenham elaborado metas fiscais em exercícios anteriores a 2005.

§ 2º - Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os
valores devem ser demonstrados em valores correntes e constantes,
utilizando-se os mesmos índices já comentados no Demonstrativo I.

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Art. 8º - Em obediência ao § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, o
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido, deve traduzir as
variações do Patrimônio de cada Ente do Município e sua Consolidação.

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a
situação do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário.

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Art. 9º - O § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, que trata da evolução do
patrimônio líquido, estabelece também, que os recursos obtidos com a
alienação de ativos que integram o referido patrimônio, devem ser
reaplicados em despesas de capital, salvo se destinada por lei aos regimes
de previdência social, geral ou próprio dos servidores públicos. O
Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a
Alienação de Ativos, estabelece de onde foram obtidos os recursos e
onde foram aplicados.

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a
situação do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME
PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

Art. 10º - Em razão do que está estabelecido no  § 2º, inciso IV,
alínea “a”, do Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei
de Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá conter a avaliação da situação
financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos
três últimos exercícios O Demonstrativo VI - Receitas e Despesas
Previdenciárias do RPPS, seguindo o modelo da Portaria nº 587/2005-
STN, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias,
terminando por apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade
Financeira do RPPS.

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

Art. 11 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF,
o Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a
natureza da renúncia fiscal e sua compensação, de maneira a não
propiciar desequilíbrio das contas públicas.

§ 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão,
subsídio, crédito presumido, concessão de isenção, alteração de alíquota
ou modificação da base de cálculo e outros benefícios que correspondam
à tratamento diferenciado.

§ 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes
do aumento da receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação
da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE
CARÁTER CONTINUADO.

Art. 12 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado
a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo
normativo que fixem para o ente obrigação legal de sua execução por um
período superior a dois exercícios.

Parágrafo Único - O Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das
Despesas de Caráter Continuado, destina-se a permitir possível inclusão
de eventuais programas, projetos ou atividades que venham caracterizar
a criação de despesas de caráter continuado.

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE
RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E
MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS
RECEITAS E DESPESAS.

Art. 13 - O § 2º, inciso II, do Art. 4º, da LRF, determina que o
demonstrativo de Metas Anuais seja instruído com memória e metodologia
de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com
as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência
delas com as premissas e os objetivos da política econômica nacional.

Parágrafo Único - De conformidade com a Portaria nº 587/2005-STN,
a base de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores
arrecadados na receita realizada e na despesa executada nos três
exercícios anteriores e das previsões para 2007, 2008 e 2009.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS
DO RESULTADO PRIMÁRIO.

Art. 14 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se
os níveis de gastos orçamentários, são compatíveis com sua arrecadação,
ou seja, se as receitas não-financeiras são capazes de suportar as
despesas não-financeiras.

Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá
obedecer à metodologia estabelecida pelo Governo Federal, através das
Portarias expedidas pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional, relativas
às normas da contabilidade pública.
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METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO

RESULTADO NOMINAL.

Art. 15 - O cálculo do Resultado Nominal, deverá obedecer a metodologia
determinada pelo Governo Federal, com regulamentação pela STN.

Parágrafo Único - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal,
deverá levar em conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzida
o Ativo Disponível, mais Haveres Financeiros menos Restos a Pagar
Processados, que resultará na Dívida Consolidada Líquida, que somada
às Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidos,
resultará na Dívida Fiscal Líquida.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO
MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.

Art. 16 - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo
ente da Federação. Esta será representada pela emissão de títulos,
operações de créditos e precatórios judiciais.

Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes
para sua elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios
anteriores e da projeção dos valores para 2007, 2008 e 2009.

II - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 17 - As prioridades e metas da Administração Municipal para o
exercício financeiro de 2008, serão definidas e demonstrada no Plano
Plurianual de 2006 a 2009, compatíveis com os objetivos e normas
estabelecidas nesta lei.

§ 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2008 serão
destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas
nos Anexos do Plano Plurianual  não se constituindo todavia, em limite à
programação das despesas.

§ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2008, o Poder
Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas
nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de
forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.

III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 18 - O orçamento para o exercício financeiro de 2008 abrangerá
os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas
Públicas e Outras, que recebam recursos do Tesouro e da Seguridade
Social e será estruturado em conformidade com a Estrutura Organizacional
estabelecida em cada Entidade da Administração Municipal.

Art. 19 - A Lei Orçamentária para 2008 evidenciará as Receitas e
Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, especificando aqueles
vínculos a Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade
Social, desdobradas as despesas por função, sub-função, programa,
projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por
categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de
aplicação, tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999 e
163/2001 e alterações posteriores, a qual deverão estar anexados os
Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - STN.

Art. 20 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária
de que trata o art. 22, Parágrafo Único, inciso I da Lei 4.320/1964, conterá:

I - Quadro Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária e
sua Participação Relativa (Princípio da Transparência, art. 48 da LRF);

II -Quadro Demonstrativo da Evolução das Receitas Correntes
Líquidas, Despesas com Pessoal e seu comprometimento, de 2006 a
2009 (art. 20, 71 e 48 da LRF);

III -Quadro Demonstrativo das Despesas com Serviços de Terceiros
e seu Percentual de comprometimento das Receitas Correntes
Líquidas de 2006 a 2009 (art. 72 da LRF);

IV -Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Vinculados
a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (art. 212 da Constituição
Federal e 60 dos ADCT);

V - Demonstrativo dos Recursos Vinculados e Ações Públicas de
Saúde (art. 77 dos ADCT);

VI - Demonstrativo da Composição do Ativo e Passivo Financeiro,
posição semestre anterior ao encaminhamento da Proposta ao Legislativo
- (Princípio da Transparência, art. 48 LRF);

VII -Quadro Demonstrativo do Saldo da Dívida Fundada, com
identificação dos Credores no encerramento do último semestre (Princípio
da Transparência, art. 48 da LRF).

IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 21 - O Orçamento para exercício de 2008 obedecerá entre
outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e
despesas, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações,
Fundos, Empresas Públicas e Outras (arts. 1º, § 1º 4º I, “a” e 48 LRF).

Art. 22 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita
para 2008 deverão observar os efeitos da alteração da legislação
tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o
crescimento econômico, a ampliação da base de calculo dos tributos e a
sua evolução nos últimos três exercícios e a projeção para os dois
seguintes (art. 12 da LRF).

Parágrafo Único - Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento
da Proposta Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal
colocara à disposição da Câmara Municipal e do Ministério Público, os
estudos e as estimativas de receitas para exercícios subseqüentes e as
respectivas memórias de cálculo (art. 12, § 3º da LRF).

Art. 23 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento
da receita poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário
e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as
suas dotações e observadas a fonte de recursos, adotarão o mecanismo
de limitação de empenhos e movimentação financeira nos montantes
necessários, para as dotações abaixo (art. 9º da LRF):

I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de
transferências voluntárias;

II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e

agricultura; e
IV - dotação para material de consumo e outros serviços de

terceiros das diversas atividades.

Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais
de arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação
de empenho e movimentação financeira, será considerado ainda o
resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior,
em cada fonte de recursos.

Art. 24 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação
à Receita Corrente Líquida, programadas para 2008, poderão ser
expandidas em até 5%, tomando-se por base as Despesas Obrigatórias
de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2007
(art. 4º, § 2º da LRF), conforme demonstrado em Anexo desta Lei.

Art. 25 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio
das contas públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio
desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF).

§ 1º - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com
recursos da Reserva de Contingência e também, se houver, do Excesso
de Arrecadação e do Superávit Financeiro do exercício de 2007.

§ 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal
encaminhara Projeto de Lei à Câmara Municipal, propondo anulação de
recursos ordinários alocados para outras dotações não comprometidas.

Art. 26 - O Orçamento para o exercício de 2008 destinará
recursos para a Reserva de Contingência, não inferiores a 5% das
Receitas Correntes Líquidas previstas e 25% do total do orçamento de
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cada entidade para a abertura de Créditos Adicionais Suplementares.
(art. 5º, III da LRF).

§ 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais
imprevistos, obtenção de resultado primário positivo se for o caso, e
também para abertura de créditos adicionais suplementares conforme
disposto na Portaria MPO nº 42/1999, art. 5º e Portaria STN nº 163/2001,
art. 8º (art. 5º III, “b” da LRF).

§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos
fiscais, caso estes não se concretizem até o dia 01 de dezembro de 2008,
poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal
para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que se
tornaram insuficientes.

Art. 27 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só
constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual
(art. 5º, § 5º da LRF).

Art. 28 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30
dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação
financeira das receitas e despesas e o cronograma de execução mensal
para as Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8º da LRF).

Art. 29 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para
2008 com dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de
transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e outras
extraordinárias, só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer
ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o
montante ingressado ou garantido (art. 8º, § parágrafo único e 50, I da LRF).

Art. 30 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2008,
constante do Anexo Próprio desta Lei, não será considerada para efeito
de cálculo do orçamento da receita (art. 4º, § 2º, V e art. 14, I da LRF).

Art. 31 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades
privadas, beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial,
recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica e voltadas para o
fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de autorização
em lei específica (art. 4º, I, “f” e 26 da LRF).

Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro
Municipal deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do
recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo serviço de
contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal).

Art. 32 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto
orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que
trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser inseridos no processo que
abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade.

Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são
consideradas despesas irrelevantes, aqueles decorrentes da criação,
expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete
aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2008, em
cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação, fixado
no item I do art. 24 da Lei nº 8.666/1993, devidamente atualizado (art. 16,
§ 3º da LRF).

Art. 33 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio
público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos
orçamentários, salvo projetos programados com recursos de transferência
voluntária e operação de crédito (art. 45 da LRF).

Art. 34 - Despesas de competência de outros entes da federação só
serão assumidas pela Administração Municipal quando firmados convênios,
acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orçamentária (art. 62 da LRF).

Art. 35 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão
orçadas para 2008 a preços correntes.

Art. 36 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro
de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada
para cada Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, com
apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a Portaria
STN nº 163/2001.

Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a transferência
de recursos de um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de
Aplicação para outro, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações
Especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal no âmbito do
Poder Executivo e por Decreto Legislativo do Presidente da Câmara no
âmbito do Poder Legislativo (art. 167, VI da Constituição Federal).

Art. 37 - Durante a execução orçamentária de 2008, o Poder Executivo
Municipal, autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou
operações especiais no orçamento das Unidades Gestoras na forma de
crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício
de 2008 (art. 167, I da Constituição Federal).

Art. 38 - O controle de custos das ações  desenvolvidas pelo Poder
Público Municipal, obedecerá ao estabelecido  no art. 50, § 3º da LRF.

Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de operações
orçamentárias, tomando-se por base as metas fiscais previstas nas
planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao
final do exercício (art. 4º, “e” da LRF).

Art. 39 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no
Plano Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentária de 2008 serão objeto
de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o
cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e
cumprimento das metas físicas estabelecidas (art. 4º, I, “e” da LRF).

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 40 - A Lei Orçamentária de 2008 poderá conter autorização para
contratação de Operações de Crédito para atendimento à Despesas de
Capital, observado o limite de endividamento, de até 15% das Receitas
Correntes Líquidas apuradas até o final do semestre anterior a assinatura
do contrato, na forma estabelecida na LRF (art. 30, 31 e 32 da LRF).

Art. 41 - A contratação de operações de crédito dependerá de
autorização em lei específica (art. 32, Parágrafo Único da LRF).

Art. 42 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação
pertinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá
resultado primário necessário através da limitação de empenho e
movimentação financeira (art. 31, § 1°, II da LRF).

VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 43 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa,
poderão em 2008, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira,
corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, conceder vantagens,
admitir pessoal aprovado em concurso público ou caráter temporário na
forma de lei, observados os limites e as regras da LRF (art. 169, § 1º, II da
Constituição Federal).

Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes
atos deverão estar previstos na lei de orçamento para 2008.

Art. 44 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da
Constituição Federal, a despesa total com pessoal de cada um dos Poderes
em 2008, Executivo e Legislativo, não excederá em Percentual da Receita
Corrente Líquida, a despesa verificada no exercício de 2007, acrescida
de 10%, obedecido o limites prudencial de 51,30% e 5,70% da Receita
Corrente Líquida, respectivamente (art. 71 da LRF).

Art. 45 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse
público, devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração
Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores,
quando as despesas com pessoal não excederem a 95% do limite estabelecido
no art. 20, III da LRF (art. 22, parágrafo único, V da LRF).
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Art. 46 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para

reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites
estabelecidos na LRF (art. 19 e 20 da LRF):

I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II - eliminação das despesas com horas-extras;
III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Art. 47 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se
como terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores
de que trata o art. 18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas
atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções
previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal, ou ainda,
atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde que, em
ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de
propriedade do contratado ou de terceiros.

Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver
também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de
propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar
substituição de servidores, a despesa será classificada em outros
elementos de despesa que não o “34 - Outras Despesas de Pessoal
decorrentes de Contratos de Terceirização”.

VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA

Art. 48 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá
conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a
estimular o crescimento econômico, a geração de empregos e renda, ou
beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas,
devendo esses benefícios ser considerados no cálculo do orçamento da
receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e
financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subseqüentes
(art. 14 da LRF).

Art. 49 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida
ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário,
poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo
como renúncia de receita (art. 14 § 3º da LRF).

Art. 50 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício
de natureza tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita,
somente entrará em vigor após adoção de medidas de compensação (art.
14, § 2º da LRF).

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 51 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à
Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município,
que a apreciará e a devolverá para sanção até o encerramento do período
legislativo anual.

§ 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não
cumprir o disposto no “caput” deste artigo.

§ 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhada à
sanção até o início do exercício financeiro de 2008, fica o Executivo
Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma original,
até a sanção da respectiva lei orçamentária anual.

Art. 52 - Serão considerados legais as despesas com multas e juros
pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos,
motivados por insuficiência de tesouraria exclusivamente de Inss e
Previdência Municipal.

Art. 53 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos
quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício
subseqüente, por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 54 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios
com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da
administração direta ou indireta, para realização de obras ou serviços de
competência do Município.

Art. 55 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE,
ESTADO DE MATO GROSSO, EM 28 DE SETEMBRO  DE 2007

NELSON LEHRBACH
PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura Municipal de Nova Nazaré

Prefeitura Municipal de Nova Xavantina
TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO N.º  036/2.007.

Aos 19 dias do mês de dezembro de 2.007, a PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVA XAVANTINA – MT - CNPJ. nº 15.024.045/0001-73,  CONTRATANTE,
representada pelo Prefeito Municipal Sr. ROBISON APARECIDO PAZETTO;
e do outro lado a empresa CONSTRUTORA IMPACTO LTDA - CNPJ sob nº
26.601.047/0001-02, CONTRATADA, representada pelo Sr. ERNANI
PEDROTTI;  RESOLVEM de comum acordo Rescindir  o Contrato n.º 036/
2.007, firmado em 10/08/2007 – que tinha como objeto a “CONSTRUÇÃO
COM FORNECIMENTO E MONTAGEM DE UMA PASSARELA METÁLICA
SOBRE O RIO DAS MORTES EM NOVA XAVANTINA – MT.

Nova Xavantina – MT,  19 de dezembro de 2.007.
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA

ROBISON APARECIDO PAZETTO
Prefeito Municipal.

CONSTRUTORA IMPACTO LTDA ERNANI PEDROTTI.

Prefeitura Municipal de Poconé
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2007

A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE
POCONÉ, no exercício das atribuições que lhe confere a portaria nº 004/
2007, de 12/01/2007, torna público, para conhecimento dos interessados,
que fará realizar-se no dia 17/01/2008, às 08:00 horas, no endereço,
PRAÇA DA MATRIZ S/N, POCONÉ – MT, a reunião de recebimento e
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no
Edital de Licitação TP nº 13/2007, na modalidade Tomada de Preços para
Obras e Serviços de Engenharia.

O prazo para recebimento dos envelopes de habilitação e proposta
dar-se-á até às 07:30 horas do dia 17/01/2008.

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço
supra citado. Informações pelo telefone 0**65 3345 2878 ou 65 8406 7764.

Objeto da Licitação:
ABERTURA DE 13,85 KM DE ESTRADAS E RECUPERAÇÃO DE 20 KM

DE ESTRADAS VICINAIS PADRÃO ALIMENTADORAS, NO ASSENTAMENTO
AGROANA/GIRAU.

POCONÉ-MT, 17 de dezembro de 2007.

Ivy Anne Tiecher Maciel Santos
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Poxoréu
EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 255/2007

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU – MT.
CONTRATADO: DURVAL R PEREIRA & MAIA LTDA
OBJETO: REFORMA GERAL DA ESCOLA ESTADUAL “JOÃO PEDRO
TORRES”, NO BAIRRO IRANTINÓPOLIS, NA CIDADE DE POXORÉU.
VIGÊNCIA: 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS
DATA: 11/12/2007

LEÔNCIO VIEIRA DA SILVA FILHO
PRESIDENETE DA CPL

EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 262/2007

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU – MT.
CONTRATADO: CONTINUA SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO
OBJETO: FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE 1.250 (UM MIL DUZENTOS
E CINQÜENTA) UNIDADES DE TACHÕES REFLETIVO BI DIRECIONAL COM
02 (DOIS) PINOS GALVANIZADOS PARA FIXAÇÃO, NO TAMANHO
UNITÁRIO DE 25CM X 15CM X 5CM, PADRÃO DNIT.
VIGÊNCIA: 30/06/2008
DATA: 14/11/2007

LEÔNCIO VIEIRA DA SILVA FILHO
PRESIDENTE DA CPL

EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 317/2007

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU – MT.
CONTRATADO: M. V. DE ARAÚJO – ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA DAS RUAS DOS BAIRROS: JARDIM TROPICAL; NOVO
HORIZONTE; COHAB XAVANTE; DOM JOSÉ SELVA E VILA IRANTINÓPOLIS.
VIGÊNCIA: 30/06/2008
DATA: 21/12/2007

LEÔNCIO VIEIRA DA SILVA FILHO
PRESIDENETE DA CPL

EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 318/2007

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU – MT.
CONTRATADO: V FERRI – PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PROMOÇÃO DE EVENTOS, COM O OBJETIVO DE REALIZAR AS
ATIVIDADES DO 69º ANIVERSÁRIO DE POXORÉU, A SER REALIZADO NO
PERÍODO DE 25 A 28 DE OUTUBRO DE 2007.
VIGÊNCIA: 30/06/2008
DATA: 26/11/2007

LEÔNCIO VIEIRA DA SILVA FILHO
PRESIDENETE DA CPL

Prefeitura Municipal de Rondolândia
TERMO DE POSSE EM CARGO PÚBLICO

(Concurso Público nº 001/2007)

 Aos 10 dias do mês de Dezembro de 2007 o MUNICÍPIO DE
RONDOLÂNDIA-MT, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na
Rua Mathilde Klemenz, s/n, Centro, Rondolândia, Estado de Mato Grosso,
CNPJ/MF nº 04.221.486/0001-49, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal JOSÉ GUEDES DE SOUZA, brasileiro, casado, empresário, residente
e domiciliado à Rua Jaime Freire s/nº, Rondolândia-MT, CPF/MF nº 142.993.052-
72 e CI/RG nº 66.093, SSP/RO, em conformidade com o Processo
Administrativo nº 281/2007-SEMAD com fundamento no Decreto nº 132/
GAB/PMR/06, de 28/12/2006 que Regulamentou o Concurso Público nº 001/
2007 e, ainda, com fulcro no art.12 da Lei nº 12, de 04.12.2007 c/c o inciso
II do Art. 89, da Lei Orgânica do Município e inciso II, do Art. 37 da Constituição
Federal de 1988 e Lei Complementar Municipal nº 003/2007, resolve;

EMPOSSAR;
Para o fim de investidura no cargo efetivo de PEDAGOGO a ADRIANO

BENEDITO GONÇALVES.
JOSÉ GUEDES DE SOUZA

Prefeito

DECRETO Nº 472 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2.007

“Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio por Assiduidade”.

O Sr. Pedro Aureliano Rosa, Prefeito Municipal Interino de Nova
Nazaré, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe
confere a Lei Orgânica do Município e,

Considerando o Art. 63 da Lei Complementar nº. 005 de 05 de
Dezembro de 2001,DECRETA

Art. 1º. - Fica concedida a servidora pública JOÃO BATISTA DA
SILVA, lotada na Secretaria de Viação e Transporte, na função motorista
na categoria “B”, licença prêmio de 03 (três) meses por assiduidade com
subsídio do cargo efetivo, conforme citado no Artigo acima mencionado.

Art. 2°. – O período concedido teve inicio no dia 20 de Dezembro de
2007 e término no dia 20 de Março 2008, após esse período o servidor
citado no Art. 1°, deverá retornar a sua função na secretaria lotada.

Art. 3º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário,

Gabinete do Prefeito de Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso em 20
de Dezembro de 2.007

Pedro Aureliano Rosa
Prefeito Municipal Interino.
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TERMO DE POSSE EM CARGO PÚBLICO

(Concurso Público nº 001/2007)

 Aos 10 dias do mês de Dezembro de 2007 o MUNICÍPIO DE
RONDOLÂNDIA-MT, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na
Rua Mathilde Klemenz, s/n, Centro, Rondolândia, Estado de Mato Grosso,
CNPJ/MF nº 04.221.486/0001-49, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal JOSÉ GUEDES DE SOUZA, brasileiro, casado, empresário, residente
e domiciliado à Rua Jaime Freire s/nº, Rondolândia-MT, CPF/MF nº 142.993.052-
72 e CI/RG nº 66.093, SSP/RO, em conformidade com o Processo
Administrativo nº 281/2007-SEMAD com fundamento no Decreto nº 132/
GAB/PMR/06, de 28/12/2006 que Regulamentou o Concurso Público nº 001/
2007 e, ainda, com fulcro no art.12 da Lei nº 12, de 04.12.2007 c/c o inciso
II do Art. 89, da Lei Orgânica do Município e inciso II, do Art. 37 da Constituição
Federal de 1988 e Lei Complementar Municipal nº 003/2007, resolve;

EMPOSSAR;
Para o fim de investidura no cargo efetivo de PEDAGOGO a SUZI

GUEDES DE OLIVEIRA GONÇALVES.

JOSÉ GUEDES DE SOUZA
Prefeito

Edital de Convocação GAB/DRH nº 004/2007
Concurso Publico nº 001/2007

Este Edital poderá ser impresso diretamente da home page da
Prefeitura de Rondolândia no endereço eletrônico:
www.pmrondolandia.com.br no link Concursos, bem como estará
disponível no Diário Oficial dos Municípios da AMM do dia 21.12.2007 no
endereço eletrônico: www.amm.org.br

A Secretaria Municipal de Administração de Rondolândia-MT,
CONVOCA para fins de contratação sob o regime jurídico único dos
servidores públicos do município de Rondolândia-MT (Lei Complementar
nº 003, de 17/10/2007) o(s) candidato(s) para o (s) cargo(s) abaixo
relacionado(s), aprovados no concurso publico nº 001/2007, publicado
no D.O. E nº 24511 do dia 12.01.2007, no J.O.M nº 167 do dia 12.01.2007
no Jornal Correio Popular de Rondônia do dia 13.01.2007 e no Jornal
Diário de Cuiabá-MT do dia 14.01.2007, referente ao processo
administrativo nº 281/2006-SEMAD.

CARGO/ CANDIDATO

MOTORISTA DE ÔNIBUS
8º - João Pinto - 170,0 pts
Os candidatos acima classificados e aprovados no Concurso Publico

do Município de Rondolândia-MT Edital nº 001/2007, CAPS CONSULTORIA,
ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, resultado final publicado no
D.O.E nº 24554 do dia 16.03.2007, e J.O. M nº 210, do dia 16.03.2007, e
homologação final publicada no J.O.M nº 240 do dia 03.05.2007, deverão
comparecer nos dias úteis do período de 20/12/2007 à  28/12/2007,
horário das 8:00hs ás 12:00hs e das 14:00hs ás 17:00hs, no
Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de
Administração, localizado na Rua Mathilde Klemenz, s/n, Centro,
Rondolândia-MT, devendo ainda apresentar, obrigatoriamente, o original
e xerox (legível e sem rasuras) dos seguintes documentos:

a)  Carteira de Identidade;
b)  Certidão de Nascimento ou Casamento;
c)  Título Eleitoral e comprovante de estar em dia com as obrigações eleitorais;
d)  Comprovante de estar em dia com as obrigações militares, se do

sexo masculino;
e)  Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;
f)   Número de PIS/PASEP, se já inscrito, ou Declaração, de próprio

punho, de que não é inscrito;
g)  Atestado médico de sanidade física e mental, necessária ao

desempenho das funções inerentes ao cargo, expedido por médico de
carreira do Município;

h)  Diploma ou Certificado de Escolaridade, conforme exigência do
cargo, registrado no órgão competente;

i)   Registro no respectivo Conselho de Classe, conforme exigência
legal, se for o caso.

j)   Declaração de que exerce ou não outro cargo, emprego ou função
pública, para fins de verificação da acumulação de cargos, conforme
dispõe o Artigo 37, Inciso XVI e XVII da Constituição Federal e Emendas
Constitucionais;

k)  Declaração de bens que constituam seu patrimônio;
l)  02 fotos 3x4, recentes.
m) certidão negativa de antecedentes criminais da justiça estadual

e federal do domicilio do candidato.
n) certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos.

Rondolândia-MT, 19 de dezembro de 2007.

Adriano Benedito Gonçalves
Diretor do Depart. de Recursos Humanos

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE PREGÃO
PRESENCIAL Nº 015/2007.

A PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICIPIO DE RONDOLÂNDIA,
nomeada através do Decreto nº 110/GAB/PMR/2006, de 10 de agosto de
2006, TORNA PÚBLICO para todos os interessados que está instaurado
o procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº
015/2007,  Para Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender
o programa API – Apoio a Pessoas Idosas do Município de
Rondolândia/MT, devidamente autorizado através do Processo
Administrativo nº 0848 de 19 de dezembro de 2007.

Os interessados poderão retirar a integra deste Edital de Pregão na
sala CPL na sede do Município de Rondolândia Rua Mathilde Klemz s/nº
centro no horário das 07:30 às 17:00 horas, de segunda a sexta – feira.

A Sessão Publica para recebimento das propostas ocorrerá ás 10:00
horas decorrido (08) oito dias da data da publicação deste Edital..

Sala da CPLMS/07, Rondolândia-MT, 19.12.07.

SELMA DE OLIVEIRA LEONEL
Pregoeira

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE PREGÃO
PRESENCIAL Nº 016/2007.

A PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICIPIO DE RONDOLÂNDIA,
nomeada através do Decreto nº 110/GAB/PMR/2006, de 10 de agosto de
2006, TORNA PÚBLICO para todos os interessados que está instaurado
o procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº
016/2007,  Para Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender
o programa APD – Apoio a Pessoas Deficientes do Município de
Rondolândia/MT, devidamente autorizado através do Processo
Administrativo nº 0849 de 19 de dezembro de 2007.

Os interessados poderão retirar a integra deste Edital de Pregão na
sala CPL na sede do Município de Rondolândia Rua Mathilde Klemz s/nº
centro no horário das 07:30 às 17:00 horas, de segunda a sexta – feira.

A Sessão Publica para recebimento das propostas ocorrerá ás 14:00
horas decorrido (08) oito dias da data da publicação deste Edital..

Sala da CPLMS/07, Rondolândia-MT, 19.12.07.

SELMA DE OLIVEIRA LEONEL
Pregoeira

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO

O Município de São José do Rio Claro-MT, CNPJ: 15.024.037/0001-
27, por seu Prefeito Municipal, Sr. Massao Paulo Watanabe,  em
cumprimento a legislação vigente, torna público a súmula da Lei
Municipal nº 708, de 03 de dezembro de 2007 , conforme abaixo,
estando a mesma integralmente a disposição nas dependências
desta Prefeitura Municipal e no site
www.saojosedorioclaro.mt.gov.br.

Lei nº708 de 03 de dezembro de 2007.
SÚMULA:”ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE SÃO

JOSÉ DO RIO CLARO-MT, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2008 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. MASSAO PAULO WATANABE . Prefeito Municipal
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PREGÃO 005/2007 – RESULTADO DO JULGAMENTO

A Prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ DO RIO CLARO – MT, através de
seu Pregoeiro, torna público, para quem possa interessar, que do
julgamento do certame supracitado resultou vencedora a empresa VANDA
ARANTES MOTA EPP, que apresentou proposta  de R$17.146,00
(Dezessete mil, cento e quarenta e seis reais), valor total.

São José do Rio Claro – MT, 19 de Dezembro de 2007.

JOSÉ XAVIER FILHO
Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Tabaporã
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.º 009/2007

Prefeitura Municipal de Tabaporã-MT, através da Comissão de
Licitação, torna publico para conhecimento dos interessados que se
encontra aberta a Tomada de Preços abaixo relacionada, de conformidade
com a Lei n.º 8.666/93 e alterações subsequentes. Os proponentes
interessados poderão obter o Edital completo pelo valor não reembolsável
de R$ 100,00 (cem reais) no horário comercial, junto a Comissão de
Licitação, no seguinte endereço: Av. Comendador José Pedro Dias, 979
N, Centro Tabaporã-MT.

Objeto: Construção de 01 Escola Nova.
Data da realização: 07/01/2008 - Horário: 9:00 horas

Tabaporã-MT, em 19 de Dezembro de 2007.

VALCENIR ANTONIO SILVA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO.

Prefeitura Municipal de Torixoréu
LEI N° 804/2007,                     DE 27 DE NOVEMBRO DE 2007.

SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO
DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2008,  E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Dr. JOÃO BATISTA SÁ, Prefeito Municipal de Torixoréu Estado de Mato
Grosso, faz saber que,  a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

LEI

Art. 1º - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art.
165, §2º, da Constituição Federal, combinado com o a Lei Orgânica do
Município e, no couber, as disposições contidas na Lei Federal nº 4.320/
64, de 17 de março de 1964, e na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio
de 2000, as diretrizes para a elaboração e execução  do Orçamento do
Município de Torixoréu, Estado de Mato Grosso, para o exercício de 2008,
será observado as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas
nesta lei, compreendendo:

I - as Metas Fiscais;
II - as Prioridades da Administração Municipal;
III - a Estrutura dos Orçamentos;
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
V - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;
VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e
VIII - as Disposições Gerais.

I - DAS METAS FISCAIS

Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas,
despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida pública para o
exercício de 2008, estão identificados nos Demonstrativos I a VIII desta
Lei, em conformidade com a Portaria nº 633, de 30 de agosto de 2006-STN.

Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da
Administração Direta, Indireta constituídas pelas Autarquias, Fundações,

Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista que recebem
recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

Art. 4 º - Os Anexos de Metas Fiscais referidos no Art. 2º desta Lei,
constituem-se dos seguintes:

Demonstrativo I    - Metas Anuais;
Demonstrativo II  - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do
Exercício Anterior;
Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais
Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;
Demonstrativo V  - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a
Alienação de Ativos;
Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS;
Demonstrativo VII -Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e
Demonstrativo VIII- Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de
Caráter Continuado.

Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo, serão
apurados em cada Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá
nas Metas Fiscais do Município.

METAS ANUAIS

Art. 5º - Em cumprimento ao § 1º, do art. 4º, da Lei de
Responsabilidade Fiscal - LRF, o Demonstrativo I - Metas Anuais, será
elaborado em valores Correntes e Constantes, relativos à Receitas,
Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida Pública,
para o Exercício de Referência 2008 e para os dois seguintes.

§ 1º - Os valores correntes dos exercícios de 2008, 2009 e 2010
deverão levar em conta a previsão de aumento ou redução das despesas
de caráter continuado, resultantes da concessão de aumento salarial,
incremento de programas ou atividades incentivadas, inclusão ou
eliminação de programas, projetos ou atividades. Os valores constantes,
utilizam o parâmetro Índice Oficial de Inflação Anual, dentre os sugeridos
pela  Portaria nº 633/2006 da STN.

§ 2º - Os valores da coluna “% PIB”, serão calculados mediante a
aplicação do cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB Estadual,
multiplicados por 100.

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

Art. 6º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF,
o Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do
Exercício Anterior, tem como finalidade estabelecer um comparativo entre
as metas fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentário anterior,
de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública
Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores
determinantes do alcance ou não dos valores estabelecidos como metas.

§ 1º - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios com
população inferior a cinqüenta mil habitantes, se restringe àqueles que
tenham elaborado metas fiscais em exercícios anteriores a 2005.

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS
EXERCÍCIOS ANTERIORES

Art.7º - De acordo com o § 2º, item II, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo
III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios
Anteriores, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida
Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, deverão estar
instruídos com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os
resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três
exercícios anteriores e evidenciando a consistência delas com as
premissas e os objetivos da Política Econômica Nacional.

§ 1º - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios com
população inferior a cinqüenta mil habitantes, se restringe àqueles que
tenham elaborado metas fiscais em exercícios anteriores a 2005.
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§ 2º - Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os

valores devem ser demonstrados em valores correntes e constantes,
utilizando-se os mesmos índices já comentados no Demonstrativo I.

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Art. 8º - Em obediência ao § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, o
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido, deve traduzir as
variações do Patrimônio de cada Ente do Município e sua Consolidação.

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a
situação do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário.

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Art. 9º - O § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, que trata da evolução do
patrimônio líquido, estabelece também, que os recursos obtidos com a
alienação de ativos que integram o referido patrimônio, devem ser
reaplicados em despesas de capital, salvo se destinada por lei aos regimes
de previdência social, geral ou próprio dos servidores públicos. O
Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a
Alienação de Ativos, deve estabelecer de onde foram obtidos os recursos
e onde foram aplicados.

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a
situação do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME
PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

Art. 10º - Em razão do que está estabelecido no § 2º, inciso IV, alínea
“a”, do Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá conter a avaliação da situação
financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos três
últimos exercícios O Demonstrativo VI - Receitas e Despesas
Previdenciárias do RPPS, seguindo o modelo da Portaria nº 633/2006-
STN, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias,
terminando por apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade
Financeira do RPPS.

 § Único -  A Portaria nº 633/06 alterou o Anexo de Avaliação da
Situação Financeira e Atuarial do RPPS e a Projeção do Fundo de Previdência,
incluindo campos demonstrativos dos repasses da contribuição patronal,
que passou a ser empenhada na Prefeitura e receita orçamentária no Fundo,
em cumprimentos às Portarias nº 688, 689/05 e 338/06 – STN, que criou as
Receitas de Contribuições Intra-Orçamentárias e a modalidade de aplicação
Aplicação Direta de Órgãos, Fundos e Entidades.

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

Art. 11 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF,
o Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a
natureza da renúncia fiscal e sua compensação, de maneira a não propiciar
desequilíbrio das contas públicas.

§ 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão,
subsídio, crédito presumido, concessão de isenção, alteração de alíquota
ou modificação da base de cálculo e outros benefícios que correspondam
à tratamento diferenciado.

§ 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes
do aumento da receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação
da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE
CARÁTER CONTINUADO.

Art. 12 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado
a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo
normativo que fixem para o ente obrigação legal de sua execução por um
período superior a dois exercícios.

Parágrafo Único - O Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das
Despesas de Caráter Continuado, destina-se a permitir possível inclusão

de eventuais programas, projetos ou atividades que venham caracterizar
a criação de despesas de caráter continuado.

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE
RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E
MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS
RECEITAS E DESPESAS.

Art. 13 - O § 2º, inciso II, do Art. 4º, da LRF, determina que o
demonstrativo de Metas Anuais seja instruído com memória e metodologia
de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com
as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência
delas com as premissas e os objetivos da política econômica nacional.

Parágrafo Único - De conformidade com a Portaria nº 633/2006-STN,
a base de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores
arrecadados na receita realizada e na despesa executada nos três
exercícios anteriores e das previsões para 2008, 2009 e 2010.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS
DO RESULTADO PRIMÁRIO.

Art. 14 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se
os níveis de gastos orçamentários, são compatíveis com sua arrecadação,
ou seja, se as receitas não-financeiras são capazes de suportar as
despesas não-financeiras.

Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá
obedecer à metodologia estabelecida pelo Governo Federal, através das
Portarias expedidas pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional, e às
normas da contabilidade pública.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO
RESULTADO NOMINAL.

Art. 15 - O cálculo do Resultado Nominal, deverá obedecer a metodologia
determinada pelo Governo Federal, com regulamentação pela STN.

Parágrafo Único - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal,
deverá levar em conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzido
o Ativo Disponível, mais Haveres Financeiros menos Restos a Pagar
Processados, que resultará na Dívida Consolidada Líquida, que somada
às Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidos,
resultará na Dívida Fiscal Líquida.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO
MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.

Art. 16 - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo
ente da Federação. Esta será representada pela emissão de títulos,
operações de créditos e precatórios judiciais.

Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes
para sua elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios
anteriores e da projeção dos valores para 2008, 2009 e 2010.

II - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 17 - As prioridades e metas da Administração Municipal para o
exercício financeiro de 2008, serão definidas e demonstrada no Plano
Plurianual de 2006 a 2009, compatíveis com os objetivos e normas
estabelecidas nesta lei.

§ 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2008 serão
destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas
nos Anexos do Plano Plurianual  não se constituindo todavia, em limite à
programação das despesas.

§ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2008, o Poder
Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas
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nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de
forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.

III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 18 - O orçamento para o exercício financeiro de 2008 abrangerá
os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas
Públicas e Outras, que recebam recursos do Tesouro e da Seguridade
Social e será estruturado em conformidade com a Estrutura Organizacional
estabelecida em cada Entidade da Administração Municipal.

Art. 19 - A Lei Orçamentária para 2008 evidenciará as Receitas e
Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, especificando aqueles
vínculos a Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade
Social, desdobradas as despesas por função, sub-função, programa,
projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por
categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de
aplicação, tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999 e
163/2001 e alterações posteriores, a qual deverão estar anexados os
Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - STN.

Art. 20 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária
de que trata o art. 22, Parágrafo Único, inciso I da Lei 4.320/1964, conterá
todos os Anexos exigidos na legislação pertinente.

IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 21 - O Orçamento para exercício de 2008 obedecerá entre outros,
ao princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas,
abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos,
Empresas Públicas e Outras (arts. 1º, § 1º 4º I, “a” e 48 LRF).

Art. 22 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para
2008 deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária,
incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico,
a ampliação da base de calculo dos tributos e a sua evolução nos últimos
três exercícios e a projeção para os dois seguintes (art. 12 da LRF).

Parágrafo Único - Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento
da Proposta Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal
colocara à disposição da Câmara Municipal e do Ministério Público, os
estudos e as estimativas de receitas para exercícios subseqüentes e as
respectivas memórias de cálculo (art. 12, § 3º da LRF).

Art. 23 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento
da receita poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário
e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as
suas dotações e observadas a fonte de recursos, adotarão o mecanismo
de limitação de empenhos e movimentação financeira nos montantes
necessários, para as dotações abaixo (art. 9º da LRF):

I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de
transferências voluntárias;

II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e

agricultura; e
IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros

das diversas atividades.

Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais
de arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação
de empenho e movimentação financeira, será considerado ainda o
resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior,
em cada fonte de recursos.

Art. 24 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação
à Receita Corrente Líquida, programadas para 2008, poderão ser
expandidas em até 3%, tomando-se por base as Despesas Obrigatórias
de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2007 (art.
4º, § 2º da LRF), conforme demonstrado em Anexo desta Lei.

Art. 25 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio
das contas públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio
desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF).

§ 1º - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com
recursos da Reserva de Contingência e também, se houver, do Excesso
de Arrecadação e do Superávit Financeiro do exercício de 2007.

§ 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal
encaminhara Projeto de Lei à Câmara Municipal, propondo anulação de
recursos ordinários alocados para outras dotações não comprometidas.

Art. 26 - O Orçamento para o exercício de 2008 destinará recursos
para a Reserva de Contingência, em até 6% das Receitas Correntes
Líquidas previstas e 20% (vinte por cento) do total do orçamento de
cada entidade para a abertura de Créditos Adicionais Suplementares.
(art. 5º, III da LRF).

§ 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados
ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos
fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário positivo se for o
caso, e também para abertura de créditos adicionais suplementares
conforme disposto na Portaria MPO nº 42/1999, art. 5º e Portaria STN nº
163/2001, art. 8º (art. 5º III, “b” da LRF).

§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos
fiscais, caso estes não se concretizem até o dia 30 de outubro de 2008,
poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal
para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que se
tornaram insuficientes.

Art. 27 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só
constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual
(art. 5º, § 5º da LRF).

Art. 28 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30
dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação
financeira das receitas e despesas e o cronograma de execução mensal
para as Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8º da LRF).

Art. 29 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária
para 2008 com dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de
transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e
outras extraordinárias, só serão executados e utilizados a qualquer
título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa,
respeitado ainda o montante ingressado ou garantido (art. 8º, § parágrafo
único e 50, I da LRF).

Art. 30 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2008,
constante do Anexo Próprio desta Lei, não será considerada para efeito
de cálculo do orçamento da receita (art. 4º, § 2º, V e art. 14, I da LRF).

Art. 31 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a
entidades privadas, beneficiará somente aquelas de caráter educativo,
assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica e
voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá
de autorização em lei específica (art. 4º, I, “f” e 26 da LRF).

Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do
Tesouro Municipal deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados
do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo serviço de
contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal).

Art. 32 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto
orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que
trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser inseridos no processo que
abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade.

Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF,
são consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da
criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que
acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de
2008, em cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de
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licitação, fixado no item I do art. 24 da Lei nº 8.666/1993, devidamente
atualizado (art. 16, § 3º da LRF).

Art. 33 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio
público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos
orçamentários, salvo projetos programados com recursos de transferência
voluntária e operação de crédito (art. 45 da LRF).

Art. 34 - Despesas de competência de outros entes da federação só
serão assumidas pela Administração Municipal quando firmados convênios,
acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orçamentária (art. 62 da LRF).

Art. 35 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão
orçadas para 2008 a preços correntes.

Art. 36 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro
de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada
para cada Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, com
apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a Portaria
STN nº 163/2001.

Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a transferência
de recursos de um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação
para outro, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais,
poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal no âmbito do Poder
Executivo e por Decreto Legislativo do Presidente da Câmara no âmbito do
Poder Legislativo (art. 167, VI da Constituição Federal).

Art. 37 - Durante a execução orçamentária de 2008, se o Poder
Executivo Municipal for autorizado por lei, poderá incluir novos projetos,
atividades ou operações especiais no orçamento das Unidades Gestoras
na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades
para o exercício de 2008 (art. 167, I da Constituição Federal).

Art. 38 - O controle de custos das ações  desenvolvidas pelo Poder
Público Municipal, obedecerá ao estabelecido  no art. 50, § 3º da LRF.

Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de operações
orçamentárias, tomando-se por base as metas fiscais previstas nas
planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao
final do exercício (art. 4º, “e” da LRF).

Art. 39 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no
Plano Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentária de 2008 serão objeto
de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o
cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e
cumprimento das metas físicas estabelecidas (art. 4º, I, “e” da LRF).

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 40 - A contratação de operações de crédito dependerá de
autorização em lei específica (art. 32, Parágrafo Único da LRF).

Art. 41 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação
pertinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá
resultado primário necessário através da limitação de empenho e
movimentação financeira (art. 31, § 1°, II da LRF).

VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 42 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa,
poderão em 2008, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira,
corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, conceder vantagens,
admitir pessoal aprovado em concurso público ou caráter temporário na
forma de lei, observados os limites e as regras da LRF (art. 169, § 1º, II da
Constituição Federal).

Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes
atos deverão estar previstos na lei de orçamento para 2008.

Art. 43 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição
Federal, a despesa total com pessoal de cada um dos Poderes em 2008,

Executivo e Legislativo, não excederá em Percentual da Receita Corrente
Líquida, a despesa verificada no exercício de 2007, acrescida de 5%,
obedecido o limites prudencial de 51,30% e 5,70% da Receita Corrente
Líquida, respectivamente (art. 71 da LRF).

Art. 44 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional
interesse público, devidamente justificado pela autoridade competente, a
Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras
pelos servidores, quando as despesas com pessoal não excederem a
95% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF (art. 22, parágrafo único,
V da LRF).

Art. 45 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para
reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites
estabelecidos na LRF (art. 19 e 20 da LRF):

I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II - eliminação das despesas com horas-extras;
III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Art. 46 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se
como terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores
de que trata o art. 18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas
atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções
previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal, ou ainda,
atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde que, em
ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de
propriedade do contratado ou de terceiros.

Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver
também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de
propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar
substituição de servidores, a despesa será classificada em outros
elementos de despesa que não o “34 - Outras Despesas de Pessoal
decorrentes de Contratos de Terceirização”.

VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA

Art. 47 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá
conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a
estimular o crescimento econômico, a geração de empregos e renda, ou
beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas,
devendo esses benefícios ser considerados no cálculo do orçamento da
receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e
financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subseqüentes
(art. 14 da LRF).

Art. 48 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida
ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário,
poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo
como renúncia de receita (art. 14 § 3º da LRF).

Art. 49 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício
de natureza tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita,
somente entrará em vigor após adoção de medidas de compensação
(art. 14, § 2º da LRF).

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 50 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à
Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município,
que a apreciará e a devolverá para sanção até o encerramento do período
legislativo anual.

§ 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não
cumprir o disposto no “caput” deste artigo.

§ 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhada à
sanção até o início do exercício financeiro de 2008, fica o Executivo
Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma original,
até a sanção da respectiva lei orçamentária anual.
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Art. 51 - Serão considerados legais as despesas com multas e juros

pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos,
motivados por insuficiência de tesouraria.

Art. 52 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos
quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício
subseqüente, por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 53 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios
com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da
administração direta ou indireta, para realização de obras ou serviços de
competência ou não do Município.

Art. 54 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, AOS 27 DIAS DO MÊS DE
NOVEMBRO DE 2007.

Dr. JOÃO BATISTA SÁ
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 089/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Torixoréu – MT

CONTRATADO: Rodrigues Sales & Sales Ltda – ME

OBJETO:Execução de obra na construção de Casa de Farinha de Mandioca.

 VALOR: R$ 51.460,00

VIGÊNCIA: De 17 de outubro a 31 de dezembro de 2007

FUNDAMENTO: De acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações

LICITAÇÃO: Modalidade Carta Convite, nº 019/2007

Dr. JOÃO BATISTA SÁ

Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 095/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Torixoréu – MT
CONTRATADO: IMAL – Indústria Mecânica Agrícola Ltda.
OBJETO:Aquisição de equipamentos para Casa de Farinha de Mandioca.
 VALOR: R$ 50.000,00
VIGÊNCIA: De 29 de novembro a 29 de janeiro de 2007
FUNDAMENTO: De acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações
LICITAÇÃO: Modalidade Pregão Presencial, nº 003/2007

Dr. JOÃO BATISTA SÁ
Prefeito Municipal

RESULTADO DE CARTA CONVITE Nº 019/2007

Tornamos público o resultado da Carta Convite nº 019/2007, cujo
objeto é a construção de uma Casa de Farinha. Foi vencedora do certame
a empresa Rodrigues Sales & Sales Ltda – ME, com o valor de R$
51.460,00(cinqüenta e um mil quatrocentos e setenta reais).

Torixoréu – MT, 16 de outubro de 2007.

CARLOS RODRIGUES RAMOS
Presidente da C.P.L.

RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2007

Tornamos público o resultado do Pregão Presencial nº 003/2007,
cujo objeto é a aquisição de equipamentos para Casa de Farinha. Foi
vencedora do certame a empresa IMAL – Indústria Mecânica Agrícola
Ltda, com o valor de R$ 50.000,00(cinqüenta mil reais).

Torixoréu – MT, 28 de novembro de 2007.

CARLOS RODRIGUES RAMOS
Pregoeiro

Prefeitura Municipal de União do Sul
DECRETO Nº 467, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007

Abre Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município,
do Exercício Financeiro de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e embasado no
inciso I, do art. 4º, da Lei Municipal nº 255, de 14 de dezembro de 2006
(Lei Orçamentária do Exercício de 2007);

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento Geral do Município, do exercício
financeiro de 2007, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$
11.000,00 (onze mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária:
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E TURISMO
10.001 – GABINETE DO SECRETÁRIO
(223) 27.812.0008.2.008–3390.30.00.00.00–Material de Consumo
  R$  11.000,00.

Art. 2º - Para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar,
fica anulada igual importância das seguintes dotações orçamentárias:
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E TURISMO
10.001 – GABINETE DO SECRETÁRIO
(220) 27.812.0008.1.007–4490.52.00.00.00–Equipamento e Material Perm.
R$   1.500,00.
(221) 27.812.0008.2.008–3190.11.00.00.00– Vencimentos e Vantagens
Fixas R$   1.800,00.
(224) 27.812.0008.2.008–3390.36.00.00.00– Outros Serv. Ter. – Pes.
Física   R$   6.500,00.
(225) 27.812.0008.2.008–3390.39.00.00.00– Outros Serv. Ter. – Pes.
Juríd.   R$      700,00.
(226) 27.812.0008.2.008–4490.52.00.00.00–Equipamento e Material Perm.
R$      500,00.
TOTAL ..........................................................................       R$  11.000,00.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 20 de dezembro de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

CONVITE Nº 12/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL - MT, através de

sua Comissão Permanente de Licitações - CPL, torna público que encontra-

se aberta licitação na modalidade de CONVITE Nº 12/2007, cujo objeto

refere-se à Aquisição de 3.654,00 m2 de Grama para uso na reforma do

Campo de Futebol Municipal.

Data de emissão do Convite: 19/12/2007.

Data de abertura/julgamento: 27/12/2007.

Horário: 10:00 horas.

Local: Prefeitura Municipal de União do Sul – MT.

Critério de julgamento: Menor Preço.

Os interessados em participar desta licitação deverão requisitar o

seu Convite junto à Comissão de Licitações, na forma do § 3º, do art. 22,

da Lei Federal nº 8.666/93, até 24 (vinte e quatro) horas antes da

apresentação das propostas.

União do Sul, 19 de dezembro de 2007.

ERINEU DIESEL

Presidente da C.P.L.
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Prefeitura Municipal de Várzea Grande
AVISO  DE  RESULTADO

Pregão Eletrônico  N. º 21/2007

comprasnet.gov.br.

Referente aquisição de materiais permanentes para o Restaurante

Popular, em atendimento a Secretaria Municipal de Promoção Social.

A Prefeitura Municipal de Várzea Grande, através do seu Pregoeiro,

torna público aos interessados que, no Pregão Eletrônico supra citado,

homologado em 19/12/2007, sagraram-se vencedoras as empresas Ralhid

Akel ME – Ativa Comércio e Serviços, Dirceu Longo & Cia. Ltda, Sulmatel

Comércio de Materiais e Equipamentos Ltda e EMCOP Equipamentos Ltda.

Várzea Grande – MT, 20 de dezembro de 2007.

Luciano Raci de Lima               Rachid Herbert P. Mamed

Pregoeiro                                       Secretario de Fazenda

Consórcios Intermunicipais
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as
12 horas do dia anterior a publicação, digitalizados em
disquete, CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1270 ou 2123-1246

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS


